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r!1íÀ-\Prezado(a) MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

A Sombrero Seguros S/A tem a satisÍaçáo de encaminhar em anexo a presente apólice de seguro
em formato digital, documento este emitido conforme os mais rÍgidos critérios de seguranÇa em
autenticaÇáo e certiíicaÇão digital existentes no mercado. Este documento está em coníormidade
com a Medida Provisória no 2.2OO-2|2OAí que institui a lnfra-Estrutura de Chavês Públicas
Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade. a integridade e a validade de documentos
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicaÇôes habilitadas que utilizem
certificados digitais. lsto significa que a apólice digital tem a mesma validade jurídica da apólice
impressa, no entanto com as vantagens e segurança das transações eletrônÍcas certiflcadas
digitalmente.

Apólice de Seguro Garantia no 012792025000107757027ô10
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Docunrento eletrôn,co assinado drgitalmente conÍorme MP o" 2 200-22001, que instituiu a lnÍra-estrutura de Chaves Púrblicas
B1rsrle.,à .lCP-Brrsrl por S,gnatarÍio (rsj:

Pessoa: IúARCIO AURELIO RIOS MARIINS N" de Série do CertiÍicado;0E5006596C3451052E24822857386C'lA

Pessoa: RAQUEL CRISÍlNA TEDESCO N' cle Série do CerliticaCo: 508CC7F61 3DB5D54 256815EC53E 17077

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da a(Íbuiçáo que lhe confre o art. ô2 da Constituição, adota a seguinte Nledida PÍovisóriit.
com Íoíça de lei:

Art. 1" Fica instituÍda a lnl.a-Estrutuía dê Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil. para garantir a autenliidadê, a iíúegridade e ê
validade juridica dc documêntos em forma eletíônica, das aplicaçóes de supoÍe e das aplicaÇõcs habilitadas que utílize.n conificâdos
dlgitais, bem como a íealizaçáo dê transâçóes eletrônicas segurâs-

N" DA APÓLICE:012792025000107757027610 - N" ENDOSSO 00000
GONTROLE INTERNO: 1 í484 1

DATA DA PUBLTCAÇÃO/EN/ítSSÃO: 13101 t2O25
PUBLICADO POR: SOMBRERO SEGUROS S/A

Ápós sete.r,rs úíels d,r etnissãa desle clocunenlo, paieíá ser veiíiaado se a ApólÍÇe au Et)dosso k)i co etamente tegÍsüado no sJl{: di)
Susep' htlps://i'r'1/tw2. su §.ep. gav ht /safe/nÊntt ercodú egôpalrces/pesqu,sa.âsp.
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Apólice - Seguro Garantia
SEGURÂDO SETOR PUBLICO . CIRC. 662

Dados do Segurado

Nome:MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ/CPF: 07.97 4.082100A1 -1 4
Endereço: PRACA DIRCEU FIGUEIRÊDO
Número: S/N
CEP: 63.010-147
Cldade: JUAZEIRO DO NORTE

Complemento:
Bairro: CENTRO
UF: CE

\-/ Nome: AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA
CN PJ/C PF : 49.225.981 1000 1 -M
Endereço: R OTIMISMO
Número:S8 Complemento:
CEP: 13.477-680 Bairro: JARDIÍ\4 BOER I

Cidade: AN/ERICANA UF: SP

,+,
li=l
lJ: O-n

Rs 2.530,00 (DOIS MIL E OUINHENTOS E TRINTA REAIS)

GarantiÍ as obrigações do Tomador peranle o Segurado exclusivamente relacionadas ao objeto do(a)
Contrato no 2025.01.07 -0006 - Processo Administrativo no 2024.08.07.1.

"Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso de Apólice anteriorn.rente
fornecida por esta Seguradora, ou por Seguradora congênere, referente ao mesmo Edital e/ou
Contrato, objêto dêste seguro. "

Sem prejuÍzo de outras exclusóes e/ou hipóteses de perda de direito previstas nas condiçÕes
contratuais, êsta Apólice não gêra eíeitos e é nula de pleno direito para os riscos oriundos de uma ou
mais das situaçôes descritas abaixo, ainda que estejam previstas no Contrato Principal: Pagamentos
de mútuos e aflns, devidos pelo Tomador ao Segurado
Repasses financeiros pelo Tomador ao Segurado
Amortização de dÍvidas do Tomador ao Segurado
Garantia
rncondicional e/ou Primeira Demanda
Contratos de Adesão

SOMBRERO SEGUROS S/4. CNPJ : 37.960.905/0001-13 , Cod- Susep: í279
Endeíeco : RUA DOUTOR RUBENS GOI\4ES BUENO . 6S1, CEPi 04-730.903, SÃO PAULO - SP
Sihastro; 0800 749 909C (lliariarnente. 24 troÍâs), SAC: 0i,C0 749 9090 (Draúainente. 24 horas)

08007491212(DlasuleisdasoBhàsItht,PêssoacomDeliciêhciadeAudiçãoeFala:08007.199090(2nlir,,asr

Dados do Tomador

Limite Máximo de Garantia até o valor de

Objeto da Apólice

Ouvidoria
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Apólice . Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PUBLICO . CIRC. 662

ContÍato de Arrendamento e/ou Uso de Espaço
Cobertura para obrigações financeiras de qualguer natureza
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Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n." 662122. As condiçóes
anexas constituem parte integrantê e inseparável desta Apólice para todos os fins de direito.

SOMBRERO SEGUROS S/4, CNPJ : 37.960.905100C 1-1 3 . Cod. Susep : 127-o

Endereço: RUA DOUÍOR RUBENS GOMES BUENO. ô01, CEP: 04.730-903, SÀO PAULO - SP
Sinistro: 0800 749 9090 (ÍJraí,amenle. 24 horâs) S^C: 0lJC0 7,1§.q090 (Drariarnente. 24 horas)

Ouvidoria: CB00 7í9 1212 (D!âs utcis, das oBh às 18h1, Pessoa com Delíciéncia de AudiQão e Fala: 0800 7.i9 9C95 i74 t1otas\
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Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC, 662
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Modalidade(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia

Modalidade: EXEC. FORNECIMENTO - CIRC. 662

lmportância Segurada: R$ 2.530,00
Vigência: 0710112025 - 0710412026

Prêmio: R$ 90,00

Cobertura Adicional: MULTAS CIRC. 662
lmportáncia Segurada: R$ 2.530,00

Vigência: 0710112025 - 0710412026

Prêmio: R$ 30,00

CobeÉura Adicional: OBRIGAÇOES TRABALHISTAS, SOCIAIS E PREVIDENCIÁRteS CtRc. 0ez

lmportância Segurada: R$ 2.530,00
Vigência: 0710112025 - 0710412026

Prêmio: R$ 30,00

A importância Segurada da(s) modalidade(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(is) está limitada
individualmente e/ou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia.

SOMARERO SEGUROS S/A. CNPJ : 37.960 90510001-13 , Cod. Sus€p: 127!)
End6Íêço ; RUA DOUTOR RUBENS {3O|\.4ES BUENO.691, CEP: O.l.7.lO-903, SÀO PAULO - SP
Sinistror 0800 749 Ir090 (OiariaÍnen1c, 24 horas) SAC: 01J00 749 !)090 (Draíamonlo. 24 horas)

Ouvidoriâ: 0800 749 121? (Dlas utcis, das o8h às 1Uh), Pessoa com Oeliciência de Audição e Fala: 0800 7,19 -0090 (24 llôrasl

Cobertura(s) Adicional(is) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia

Cobertura(s) Adicional(is) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia
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Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PUBLÍCO - CIRC. 662
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Demonstrativo do prêmio (R$)

Prêmio Líquido: R$ 150,00
Adicional de Fracionamento: R$ 0,00
IOF: R$ 0,00
Prêmio Total: R$ 150,00

Forma de Pagamento + %
x

Forma de Pagamento: 341-FICHA DE COMPENSAÇÃO ITAU - GARANTIA (2)

Parcelamento: à vista
Parcela: 01 Valor: R$ 150,00 Vencimento : 301 0 1 12025

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APOLICE para
todos os fins de direito. Esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma

via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP - Autarquia Federal responsável pela Íiscalização, normatização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar abeúa, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros. Link: www. susep.gov. br.
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Corretor: AJM CORRETORA DE SEGUROS LTDA SUSEP: 202023800

Dados Corretor

SOMBRERO SEGUROS S/4, CNPJ : 37.960.S0510001 -13 . Cod. Susêp: 1279
Endereço : RUA DoUToR RUBENS GOlvlES BUENO . 691. CEP: 04.730-s03, SÃo PAULo - SP
Sinistro: 0800 749 9090 (DiaíiaÍnenle. 24 horas). SAC: 0800 749 9090 (DiâíraÍnenle. 24 horas)

C80C 749'1212 (Diâs L/lcis, das 08h às 18h), Pêssoa com Deficíênciâ de Audição e Falâ: 0800 7.ig 909C i24 Hc,râsiOuvidoria
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Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662
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Condições Especiais

SEGURO GARANTIA PARA EXECUÇÃO. DE, OBRAS, FORNECIIVENTOS E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ADTüINISTRAÇÀO PÚBLICA
CONDIÇOES ESPECIAIS
GLOSSÁRIO
Administração Pública: con.junto de órgãos, serviços e agentes diretos, autárquicos e ÍundacionaÍs, bem
como os órgáos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário - da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos MunicÍpios - que atuam na gestão dos interesses públicos por meio da organizaÇão,
fiscalização e prestação de serviços públicos.
Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa foÍmalmente o Contrato de Seguro.
Circular SUSEP n' 61212020 (ou legislação equivalenle que venha substituÊla): conjunto de disposições
que regem as regras, os procedimentos e os controles internos destinados especificamente à prevenÇáo
e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, ou aos crimes que con')
eles possam relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do financiamento do terrorismo.
Circular SUSEP n'62112021 (ou legislaçâo equivalente que venha substituÊla): conjunto de disposições
que regem as regras de funcionamento e os critérios para operaÇão das coberturas dos Seguros de
danos.
Código Civil Brasileiro (ou legislâÇão equivalente que venha substituí-lo): conjunto de disposições da Lei
no 10.406 de 10 de Janeiro de 20A2 que regem os direitos e deveres que regem as pessoas, os sêus
bens e as relações inerentes entre estes.
Condições Gerajs do Seguro Gêrantia: conjunto rje disposiÇõês que regem a contratação de um mesrÍ]o
plano de seguro. a saber, a Circular SUSEP n'662 de 11 de Abril de 2O22publicada pela SUSEP
através dos seÍviÇos eletrônicos da lmprensa Nacional, por nreio do D.O.U. (dÍário oficial da União) -
https://www. in.gov. br/en/web/dou/-/círcular-susep-n-662-de-1 1-de -abrilde-2022-3527 7 2088.
Condições Especiais: conjunto de disposições que regem a contratação da modalidade deste seguro.
Condiçóes ParticulaÍes: conjunto de disposÍções que apresenlam coberturas adicionais ou exclusões
especíÍicas, relacionadas ao termo, conlrato ou processo garantido pela Apólice, corroborando com
(quando convergentes), ou prevalecendo sobre (quando divergentes), as Condiçóes Gerais do Seguro
Garantia e/ou Especiais da Modalidade a que corresponde o presente seguro.
Constituição Federal (ou legislaçáo equivalente que venha substituí-la): conjunto de normas
estabelecidas para instituír o Estado Democrático Brasileiro, destinado a assegurar o exercício dos
direitossociaiseindividuais,aliberdade,aseguranÇa,obem-estar,odesenvolvímento,aigualdadeea
justiça como valores supremos de uma sociedade Íraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na
harmonia social e comprometida, na ordem inteína e internacional, com a solução pacifica das
controvérsias, promulgada pela Assembleia Nacional Constituinte em 05 de Outubro de 1988.
Contrato de Seguro: corresponde à integra das condições e coberturas estabelecidas entre a Seguradora
e o Segurado atrâvés deste seguro e informâdas na Apólice, incÍuindo suas Condiçôes Especiais e/ou
Particulares, se assim estabelecidas.
Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.
lndenizaçáo: pagamento dos prejuízos e/ou multas Íesultanles do inâdimplemento das obrigaçoes
cobertas por este seguro.
Lei Anticorrupção (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições da Lei n"
12.846 de 10 de Agosto de 2013, que trata da responsabilização adminístrativa e civil de Pessoas
Jurídicas (empresas) pela prática de atos de corrupção contra a Administração Pública, nacionaÍ ou
estrangeira.
Lei Geral de Licitações (ou legislação equivalente que venha substituÊla): conjunto de disposiçôes da Lei
n" 14.'133 de 10 de Abril de 2421, que estabelecê normas gerais de lícítaÇão e contratação para as
Adminiskações Públicas diretas, autárquicas e Íundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e

SOMBRERO SEGUROS S/4, CNPJ : 37.960 905,'0001,13 , Cod. Susep I 1279
EndeIeÇo : RUA DOUTOR RUSENS GOÀ,4ES BUENO.6S1, CEPi 04-730..}03, SÀO PAULO. SP
Sinistror 0Éj00 749 909C (Diaí amente. 24 troras) SÂC: 0u00 7,19 9090 (DrariâÍnênte. 24 horas)

C8007í9 12 í 2 (Dlas i1e is, das o8h às 1 É]h), Pcssoa com Deticiênc ia de Audição ê Falar 0B0C 7n.-o 909a (ll4 lli,ras)ouvidoria
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SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC,662 .J-. : IblbA
dos Municípios, e abrange (i) os órgãos dos Poderes Legislalivo e JudiciáÍio da União, dos Estados e do
Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Ívlunicipios, quando no desempenho de Íunção
adminislrativa e (ii) os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
Adminiskação Pública.
Leí Geral de Proteção de Dados (ou legislação equivalente que venha substituí-la) : conjunto de
disposiÇões da Lei no 13.709 de 14 de Agosto de 2018, que dispõe sobre o tralamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoâ natural ou por pessoa jurÍdica de direito público ou
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, tratando-se de interesse nacional, incluindo
submÍssão e observância por parte da União, Estados, Distrito Federal e Municipios.
Limite Máxrmo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em
função do pagamento de indenização deste seguro, em caso de sinislro.
Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposiÇôes especÍficas do Seguro Garantia de
acordo com as características, dispositivos e legislação da obrigaÇão gaÍantida.
Ob1eto Prjncipal: relação jurídica contratual ou processual estabelecida, flrmada e assumida entre o
Segurado e o Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da
denominação utilizada,
Obrigação Garantida (ou ObrigaÇões Garantidas): obrigação(ões) assumida(s) pelo Tomador junto ao
Segurado e a este garantidas pela Seguradora através do presente seguro.
Prêmio de Seguro: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura deste
seguro. e que deverá constaÍ da Apólice ou Endosso.
Proposta de Seguro: instrumento íormal de pedido de emissão de Apólice, Íirmado nos termos cla

legislação em vigor e em conformÍdade com as condições validação deste seguro.
Relatório Final de Regulação de Sinistro: documenlo emitido pela Seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterizaÇão ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores
a serem indenizados.
REsp 1.303.374-ES: recurso proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo Acórdão, publicado no DJe
(Diário da Justiça Eletrônico) em 01/08/2017, unrformizou o prazo de 01 (um) ano para todas as
pretensões que envolvam inteÍesses do segurado e segurador em contrato de seguro.
Responsabilidade ln Vigilando: Responsabilidade daquele que detinha o dever de cuidar, isto e, de vÍgiar
determinados atos ou procedimentos de rêsponsâbilidade de outrem.
Segurado: eredor das obrigações assumidas pelo Tomador no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de
Compra de Obras. Bens ou Serviços com este firmado e garantidas pela Seguradora através deste
seguro_
Seguradora: a sociedade de seguros garantidora do cumpÍimento das obrigações assumidas pelc.r

tomador perante o Segurado no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras. Bens ou
Sêrviços com estê f,rmado garantido pela Apólice.
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento de obrigações do Tomador
perante o Segurado, decorrentes de relação jurÍdica contratual ou processual estabelecida, firmada e

assumida entre estes, em âmbito extra.judicial, administrativo ou judicial, independentemente da
denominação utilizada.
Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro garantia cujas coberturas estão sujeitas ao rêgime
jurídico de direito público.
Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à(s) obrigação(ões(s) pela Apólice.
Súmula 229: súmula proÍerida pelo Superior Tribunal de Justiça e publicada no DJ (Diário da Justiça) ern
2011011999 (página 49). Assim dispõe: 'O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende
o prazo de prescriÇáo ate que o segurado tenha ciência da decisão."
SUSEP: autarquia da Administração Pública Federal brasileira, responsável pela autorização, controle e
fiscalização dos mercados de seguros, previdêncra complementar aberta, capitalização e resseguros no
Brasil, denominada Superintendência de Seguros Privados.
Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços: documento em que consta
a relação jurÍdica contratual ou processual estabelecida, Íirmada e assumida entre o Segurado e o

SOMBRERO SEGUROS 5/Á. CNPJ : :17.960 905/0001-13 Cod, Susep: 127Í)
EndereÇo : RUA DÔUÍOR RUEENS GOI4ES BUENO,691, CEPi O4.73O-.:IO3, SÀO PAULO - SP
Sinistror 0800 7.19 41090 (OrariaÍrenle, 24 horalt) SAC: 01100 749 9090 (Dtilnamonle.24 hoÍlrs/

CBoC 7,19 12í 2 (Dias ulois, das oBh ás 18h), Pcssoa com DcÍlciéncia de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 ]-toías)Ouvidoria
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Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PÚBLICO . CIRC, 662

Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial,
utilizada,

índependentement"'af ãào
tor+Ã
ofi+Raqao'

Tomador: devedor das obrigaçóes estabelecidas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de
Obras, Bens ou Serviços com este firmado garantido pela Apólice.
Valor da Garantía: valor máximo garantido pela Apólíce.
1 . Objeto
1.1. Por este seguro, o Segurado será indenizado pela Seguradora, em caso de descumprimento de
obrigaçóes do Tomador com este firmadas, no Termo, Contrato. Ordem ou Pedido de Cornpra de Obras.
Bens ou Sêrviços, independentemente da denominaÇáo utilizada, garantido pela Apólíce.
1.2. Encontram-se amparados pela cobertura do presente seguro as deÍiniÇões, termos e condições para
contíatações da Adminiskaçáo Pública, previstas na Lei Geral de LicitaÇões (e outras legislaçÕes
correlatas e/ou substitutas, incluindo as de âmbito estadual e/ou municipal, que acompanhem idêntrcos
princípios e dispositivos)-
2. Forma de Contratação
2.1. A forma de contratação deste seguro é a risco absoluto, na qual a Seguradora responde
integralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, sem aplicação de cláusula(s) de
franquia(s) ou carência(s), salvo se, nos termos do Aú. 14 da Circular SUSEP no 662/2022, tal(is)
condição(ões) fo(em) expressamente solicitada(s) e anuída(s) pelo Sêgurado.
2.2. A contrataÇão deste seguro somente poderá ser fêlta mediante proposta assinada pelo Tomador
proponente, seu representante ou corretor de seguros por este nomeado. A proposta escrita deveíá
contêr os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
2.3. A Seguradora fornecerá obrigatoriamente ao proponente protocolo que identifique a proposta por ela
recepcionada, com a indicaÇão da data e da hora de seu recebimento.
2.4. A SeguradoÍa terá o prazo de í5 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou recusa da
proposta de seguro, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovaçóes, bem
como para alterações que impliquem modificação do risco. Este prazo, entretanto, poderá ser suspenso.
desde que Íundamentado pela Seguradora, por meio de pedido de documentação complementar ou
pendente, para fins de avaliação ou taxação do risco, voltando a correr a partir da data em que se der a
entrêqa da documentaÇão pendente ou complementar solicitada.
PaÉWaío Único - Caso a aceitação da proposta ciependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido neste item será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de
cobertuÍa enquanto perdurar a suspensão.
2.5. No caso de recusa do risco proposto pelo solicitante, a Seguradora lhe comunicará o fato, por
escrito, e especificando os motivos da recusa.
Parágraío Unico - ressalvada a íntegra das situaçÕes de exceção dispostas no item anterior, a ausêncra
de manifestaÇão da Seguradora dentro do prazo previsto nesta clausula caraclerizará a acertação tácita
do seguro.
2.6. A emissáo da Apólice ou do Endosso poderá ser realizada em até 15 (quinze) dias, contados a [,artir
da data de aceitação da proposta.
3. Coberturas Legais Obrigatórias
3.1. lncluem-se no objeto de cobertura do presente seguro, o pagamento indenizatório de lodas as
multas, prejuízos e outras indenizaçôes decorrentes do inadimplemento do Tomador, previstas no Termo,
Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços objeto de cobertura da Apólice, er

nos termos da legislação para licitações da Administração Públíca em vigor.
3.2. Com relação a atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos, vinculados à cobertu,'a
desle seguro, estes não poderão gerar perdas ou prejuízos ao Segurado.
3.3. Uma vez emitida a Apólice e entregue ao Segurado na forma e prazos legalmente estabelecidos,
Íica assegurada a sua cobertura, ainda que quê ocorram eventuais atrasos or.t falhas 1urÍdicas de
sincronizaÇãô entrê operações de resseguro que sejam contratadas ao livre arbítrio da Seguradora, náo
podendo, em hipótese aíguma, reduzir ou prejudicar os direitos do Segurado sobre este seguro.
4. Exclusões
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4.1. A cobertura deste seguro restringe-se ao Termo, Contrato. Ordem ou Pedido dê aorrr" P"lâ#..)
Bêns ou Serviços garantido pela Apólice, não sendo possível estendêla a outros Termos, Contratos,
Ordens ou Pedidos de Compra de Obras, Bens ou Serviços em curso entre o Segurado e o Tomador.
4.2. Esle seguÍo não possui cobertura para (i) riscos cobertos por outras modalidades de Seguro
Garantia ou outros Íamos de Seguro e preluízos apuÍados no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de
Compra de Obras. Bens ou Serviços objeto de cobertura da Apólice, decorrentes de (ii) casos fortuitos
ou de Íorça maior, (iii) obrigações perante terceiros, (iv) lucros cessanles, (v) obrigaqões de sigilo.
proteÇão de dados e quebra de palentes, (vi) custas e honorários advocatícios, (vii) danos ambientais,
hidrológícos ou geológicos, e (viií) perdas e danos originados por pandemias, sabotagens, greves,
protêslos, tumultos, locautes, atos terroristãs e/ou outros atos contra a ordem pública.
Parágrafo Unico - Em cumprimento ao disposto nos incisos I e ll do aíligo 24 da Circular SUSEP n"
66212022, registrem-se ainda, nas Presentes Condições Especiais, as seguíntes exclusões:
l- A inadimplência de obrigaçôes garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do
Segurado que tenham contribuído dê forma determinante para ocorrência do sinistro: ou
ll - A inadimplência de obrigaçôes do objeto principal que nào sejam de responsabilidade do Tomador.
4.3. Em observância às normas brasileiras de PREVENÇÃo E CoMBATE À CORRUPÇÁo, FRAUDE E

SUBORNO a que se submetem as partes por meio da (i) Lei AnticorrupÇão, (ií) da Circular SUSEP n'
61212020, (iii) do Art. 50 da Lei Geral de Licitações e inclusive, (iv) outras lêgislações correlatas. as
quais. acompanhem idênlicos princÍpios e dispositivos que as substituam, a cobertura deste seguro
sofrerá cessação de efeitos, caso seja declarado, em caráler inequívoco e irrevogável, por autoridade
competente, na Íigura do Poder Judiciário Brasileíro que, quando da análise do risco ê emissão da
correspondente Apólice, o Têrmo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Servíços
objeto de sua cobertura não apresentava, na Íorma legítima dos princípios constitucionais e/ou da
Administração Pública, pressupostos de constituiçáo, existência e/ou validade, decorrente de erro
substancjal. dolo e/ou culpa cometidos pelo Segurado, como íruto de prática ou ato ilícitos de seus
dirigêntes ou representantes diretos.
5. Valor da Garantia
5.1. O valor da garantia deste seguro corresponde ao valor máximo da importância segurada. disposta
na Apólice.
5.2. Quando previstas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou SeruÍços
garantido por este seguro, atualizações obrigatórias do valor garantido pela Apólice poderáo ocorrer
automaticamente e sem manifestaçáo expressa do Segurado ou Tomador. Neste caso, a SeguÍadora
acompanhará tais atualizações, e a seu tempo, emitirá os respectivos endossos.
Parágrafo Único - O indice e a periodicidade de atualização de valores da Apólice, quando apljcáveis,
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação específica.
5.3. Para alteraçôes de valores não previstas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de
Obras, Bens ou Serviços garantido por este seguro, em virtude das quais se façam necessárias
modificações sobre seu valor, sua aceitação será facultada à Seguradora, com base em pedido do
Segurado e, havendo de sua parte, o aceite, tais modificações se darão endossos a serem emitidos pela
Seguradora.
6. Prê!'Ílio de Seguro
6.1. o Tomador é responsável pelo pagamento do(s) prêmio(s) de seguro da Apólice, bem como, de
eventual(is) prêmio(s) adicionai(is) de seguro, decorrente(s) das alterações previstas nos ilens 5.3 e 7.3.
das presentes Condições Especiais.
Parágrafo Unico - Em csso de parcelamento do prêmio, não será pêrmitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a titulo de custo administrativo de íracionamenlo, devendo aindã, ser garantido ao Tomador,
quando houver parcelanrento com juros, a posslbilidade de antecipar o pagamento de qualquer uÍna das
parcelas, com a conseguinte redução proporcional dos juros pactuados.
6.2. Em contrapartida ao disposto no item anterior da presente cláusula, na ocorrência de baixa ou
cancelamento áa Apólice, em data inferior ao seu término de vigência será(ão) RESTITUÍDO(S) ao
Tomador:
l- Eventual(is) saldo(s) excedente(s) de prêmio(s) de seguro da Apólice, que tenha(m) sido pago(s) pelo
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To..nador à SeguradoÍa, calculado(s) com base na seguinte tabela de prazo curto:
Relação a ser aplicada
sobre a vigência original
para obtenÇão de pr226'******" % Do Prêmlo-"-"'
em dias

ur9 í\

,-*---*2101365-%'--*-*'

..,*",.-270l365-","-,*-*'.,"--85%-*'*--,

*-*---"315/365--,--,""-t,"^----93%-*----*
'-"'---"330/365'--.-"--.*-"*95%*-*',-',.

Parágrafo Único - Para prazos não previstos na Tabela acima deverá ser utilizado percentual
correspondente ao prazo imediatamente inferior.
ll - Sobre toda e qualquer restituição de prêmio ao Tomador serão deduzidos os tributos e/ou outÍas
taxas administratÍvas, certificatórias e logísticas, as quais, no ato da emÍssão da Apólice, tenham sido
COMPROVADAÀ/ENTE recolhidas pela Seguradora, junto à União, Estados, Municípios e/ou Terceiros.
6.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o prêmio de seguro da Apólice não foÍ pago pelo
Tomador na(s) data(s) convencionada(s).
7. Vigêncía do Seguro
7.1. A vigência da garantia desle seguro corresponde às datas nominais de inícío e término de vigência
dispostos na Apólice.
7.2. Quando houver alterações de vigência deste seguro, previamente estabelecida(s) no coríespondente
Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bêns ou SeNiços garantido peia Apólice. este
seguro acompanhará tais môdificações, devendo a Seguradora. a seu tempo, emitir os respectivos
endossos.
7.3. Para alteraÇões de vigência não previstas no Termo, Contralo, Ordem ou Pedido de Compra de
Obras, Bens ou Serviços objeto de garantia da Apólice, em virtude das quais se façam necessáflas
modificaÇões neste seguro, sua aceitaçáo será facultada à Seguradora, com base em pedido do
Segurado e, havendo aceite por parte da Seguradora, tais modificaçôes serão eíetuadas a mediante
emissão de endossos.
7.4. A Seguradora comunicará ao Segurado a iminência de vencimento da cobertura deste seguro com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de vencimento da Apólice.
l- Observado o disposto na Cláusuia 15 presentes Condiçôes Especiais, o(s) meio(s) de comunicaçào e
endereÇamento do aviso de término de vigência da Apólice previsto neste item poderão ser livrementc
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deflnidos pela Seguradora, se não defínidos previamente pelo Segurado no Termo, Contrato, Ordem ou
Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços, ou outro informe apresentado à Seguradorâ. São meios
de comunicação permitidos à Seguradora:
(a) Carta Registrada com A.R., endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado, nos termos do
Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou ServiÇos;
(b) Conespondência Eletrônica Simples (e-mail automático de aviso de baixa gerado pelo sistema de
enrissões de Apólice da Seguradora) endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado, nos
termos do Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou ServiÇos;
(c) Protocolo Digital no Processo Administrativo Eletrônico em que tramita o correspondente Termo.
Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços, desde que franqueado o acesso à
Seguradora.
ll - O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura deste seguro, nrediante
expressa manifestação que seja, por este, apresentada à Seguradora.
lll - O Tomador, em qualquer circunstância, não poderá se opor à manutenÇáo da cobertura deste
seguro, resguardado, entretanto, nos termos do artigo 220 da Constituição Federal, seu direilo à
maniÍestação acerca de consultas ou apontamentos relacionados às hipóteses legais para manutenção
ou extinÇão da garantia, ocasião em que o Segurado, pôdendo ser auxiliado pela Seguradora, avaliará
tal pedido e se manifestará acerca de sua anuência ou recusa.
Parágrafo Unico - As condições dispostas no presenle inciso não alteÍam, tão pouco prevalecem sobre
as causas de exceção para (i) cessaçáo de cobertuÍas, (ii) baixas, (iii) cancelamentos e/ou (iv) extinção
automática de cobertura da Apólice, previstas nas demais cláusulas das presentes Condições Espectais
deste Seguro.
8. Outras Alterações de Cobertura
8.1, Ressalvadas as disposições de exceçáo previstas nos ilens 5-2. e 7.2, das presentes Condições
Especiais, as coberturas e demais dados da Apólice só poderão ser alterados mediante pedido do
Segurado, ou mediante sua expressa concordância.
8.2. Sob risco de perda de seus direilos a eventual indenização deste seguro que seja auíerida ent
processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) ou reclamação(ões) de sinistro(s), nos termos do Art. 769 do
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-la), e desde que conslatados,
CONCOIúITANTEMENÍE, (i) o agravamento do risco originalmente avaliado pela Seguradora na época
da emissão da Apólice e (ii) sua omissão de má-íé, o Sêgurado deverá comunicar expressamente à
Seguradora a ocorrência de qualquer fato ou circunstância, ou ainda a deliberaçáo de qtralquer
determínaÇão legal, ato decisório e/ou acordo, que alterem o objeto principal do Termo, Conti'ato, Ordem
ou Pedido de Compra de Obras, Bêns ou Serviços coberto pela Apólice-
9. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro
9.1 . Deflne-se como EXPECTATIVA de Sinistro o íato ou ato que indique a possibilidade cic
caraclerizaçáo do sinistro e o início da realÍzação de trâmites e/ou verificação de crítérios para sua
comprovação, nos termos do item 9.3. da presente cláusula.
Parágraío Primeiro - Em analogia (i) ao disposto no Art- 137 § 4" da Lei Geral de Licitaçôes, (iÍ) às
prerrogativas da Seguradora previstas no parágrafo 1o do Art. 17 da Circular SUSEP no 66212022, (iit) ao
Art.771 do Códrgo Civil Brasileiro, ou ainda, (iv) legislação equivalente que as substitua, a Seguradora
deverá ser notificada pelo Segurado acerca da instauração do correspondenle procedimenlo
administralivo de apuração de descumprimento(s) de obrigação(ões) do Tomador pÍevistas no Termo,
Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido por este seguÍo.
Parágrafo Segundo - O não cumprímento pelo Segurado, do disposto no parágrafo anteríor, poderá
acarrelar perda parcial ou total de seu direito a eventual indenização decorrente de prejuÍzos auferidos
em processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) e/ou reclarnação(óes) de sinistro(s). se constatados,
CONJUNTAMENTE:
l- Que tal omissão impossibilitou ou limitou os atos preventivos mitigadores de ríscos facultados à

Seguradora, nos termos do Art. 29 incisos ll e lll da Circular SUSEP n'66212022, a saber. (i) sua
atuaÇão como mediadora da inadimplência ou eventual conflito entre Segurado e Tomador. (ii) o
adequado acompanhamento das obrigaÇões do Tomador e do processo de apuração de faltas e (ii) a

§OMBRERO SEGUROS S/4, CNPJ : 37 960.Í105/0001-13 , Côd, Susep 1 127-o
EndeÍeQo : RUA DOUÍOR RUtsENS GOI.íES BUENfJ . 601, CEPI 04.730-903, SÃO PAULO , SP
SinistÍo: 0800 749 9O9O (Diâriâmente.24 hor sj SAC: OU00 749 !t090 (llraíraÍnente. 24 lrorâs)

0B00 7í9 1212 (Dias ulcis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiéncia de Audição e Fala: 0800 7,i9 909aJ (2,1 lioii)iiOuvidoriâ



sombrero Apól;ce l,l': ',407 507C27 61a
Endosso N": 00C0C

Apólice SUSEP N'i 012792025000101 /li 7027ô10
Procêsso SUSEP t'1" i 15414.63/:il9/2022-14

, ú I {:.t,- ! fç,r pr o J u:

Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662

- .,,; l; ,u UÉ .l..ti,li;.,,f

sua prestação de apoio e assistência ao Tomador; e
lÍ - Que tal(is) impêdimento(s) e/ou impossibilídade(s) previstas nas hipóteses do inciso anterior
resultaram em agravamento parcial ou lotal do risco coberto pela Apólice.
Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo de outros documêntos e/ou informaçôes que a Seguradora, de Iorma
fundamêntada, justiÍique sua solicitação, são documentos mínimos para Ííns de apuraÇão dos fatos e
possível conversão de da expectativa em efetíva reclamação de sinistros:
(a) Cópia (ou disponibilização imediata dos autos eletrônicos), do processo administralivo do qual se
inclui o Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido por este
seguro, incluindo o corrêspondênte proceclimento administrativo incidental de apuração de íaitas. Esses
documentos e informaÇõês deverão ser encaminhados - ou disponibilizados à Seguradora - até que se
cumpram todos os seus alos.
(b) Planilha(s), relatório(s) e/ou correspondênoia(s) de somatória de glosas (isto é, créditos do Tr-rmador
relacionados ao Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido
pela Apólice. eventualmente retidos pelo Segurado);
(c) Laudos(s), Relatório(s), ou Planilha(s) de cômputo do(s) prejuizo(s) sofridos pelo Segurado em
relação ao Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou ServiÇos garantido pela
Apólice.
Parágrafo Quarto - A não formalização da Reclamaçáo de Sinistro tornará sem efeito a Expectatíva de
Sinisko,
Parágrafo Quinto - O recebimento, pela SeguradoÍa. da integralidade das informações elencadas do
parágrafo anterior. inclusive aquelas de caráter complementar que, justificadamente sejam por ela
solicúadas, ensejarão a conversão da Expectativa em RECLAMAÇÃO de Sínistro, com inÍcio de
conlagem do prazo máxrmo de 30 (trinta) dias para sua regulação, conclusão e, se caracterizado o

sinistro, sua indenizagao.
9.2. Se durante a análise da Reclamação de Sinistro, haver dúvida íundada e justificável para fins de
definição e conciusão da regulação do sinistro, a Seguradcra poderá solícitar ao Segurado documentos
e/ou inÍoíÍraÇões complementares. Nessa hipótese. o prazo de que lrata o Parágraío Quinto do item 9,1.
das presentes Condições Especiais seÍá suspenso, voltando a coÍrer partir do píimeiro dia Útil

subsequente áquele em que forem completamente atendidas as solicitações da Seguladora.
ParágraÍo Único - No caso de decisão ludicial ou arbitral, que suspenda os eÍeitos de reclamação da
Apólice, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. das presentes Condiçóes Especiais será
suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisáo.
9.3. Sem prejuízo (i) dos prazos, (ii) das condiQôes suspensivas de prazo e/ou ainda, (iii) de outros fatos
supervenientes ocasionados por terceiros dispostos nos demais rlens desta cláusula, se, da Gonclusáo
final da regulação de sinistro, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçáo às obrigações
cobertas pela apólice, será declarada a CARACTERIZAÇÃO Oo sinistro, e a Seguradora deveÍá einitir o
RelalóÍio Final de RegulaÇão.
Parágrafo Único - Caso a Seguradora conclua pela não carccletizaçáo de sinistro. esta cotnunicará
íormalmente ao Segurado sua negativa por escrito, apresentando, conjuntamente, as razões claras e

detalhadas que embasaram sua conclusáo.
9.4. Com relação ao disposto no Art. 42 da Circular SUSEP n" 62112021, parcialmênte alterado pelo Art.
20 da Circular SUSEP no 66212022, pelo gual é permitido, por princípios de razoabilidade e segurança
juridica, estabelecer prazos prescricionais a este contÍato de seguro, ao aceitar a Apólice, o Segurado
reconhece que, em virtude das caracterÍsticas e natureza jurídica, especííicas do Termo, Contrato.
Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços coberto pela Apólice, bem como de sua
responsabiÍidade in vigilando sobre seus atos de administraÇão, rêiterados pelo Art. 104 inciso lll e 137
incisos le ll da Lei Geral de Licitaçóes. o prazo máximo para a comunicação de qualquer Expectatíva ou
Reclamaçâo de Sinistro, em relação a este seguro, será de 120 (cento e vinte) dias contados da data de
Vigência Final da Apólice.
10. lndenização
10.1- Caracterizado o sinistÍo, a Seguradora indenizará o Segurado até o valor máximo de lmportância
Segurada garantido pela Apólice, mediante:
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l- Pagamento pecuniário, a ser processado por recolhimento de valores em guia a ser expedida pelo
Segurado.
ll - Realização, por meio de terceiros, da(s) obrigação(ões) inadimplida(s) pelo Tomador.
10.2. O não pagamento (ou nâo cumprimento) da indenização. pela Seguradora, nos termos do item
.Í0.1. desta cláusula, incidirá sobre o valor da indenizaÇão as seguintes oneraÇões:
(a) Atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigaÇão, sendo, no caso de indenização,
a data de caracterizaÇão do sinistro, e estabelecido como índice o lPCfulBGE, ou índice que vier a

substituÍ-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o úllimo índice publicado
antes da data de obrigaçáo de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua
efetiva liquidação; e
(b) lncidência de juros moratóri<.rs calculados pro rata die contados a partir do primeiro dia posterior ao
término do prazo fixado, do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
obrigaÇão, percentual equivalente à taxa de.juros que que estiver em vÍgor para a mora do pagamento
de impostos devidos à Fazenda Nacional, ainda que o Sêgurado da Apólice figure como enle da
Administraç.ão Pública em âmbito estadual ou municipai.
Parágraío Unico - O pagamento de valores relativos à atualizaÇão monetária e juros de mora será feito
(i) independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, (ii) de uma só vez e (iii)
juntamentê com os demais valores de indenização.
10.3. Paga a indenização deste seguro, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direilos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinislro.
Parágrafo Unico - É ineÍÍcaz qualquer ato do segurado que dimínua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.
1 '1 . Perda de Direitos
11.1- Alem do disposlo na Cláusula 8.2, e Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 9.1 das presentes
Condições Especiais, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
l- Se o Segurado, na forma de seu(s) representante(s) legal(is), íizer declaraÇões inexatas, ou omitir de
má-fé, circunstâncias de seu conhecimenlo, que configurem agravação de risco de inadimplência do
Tonrador, ou que possam influenciar na aceitaÇão pela Seguradora da proposta de Seguro.
ll - Caso fique comprovada a ocorrência de atos ílícitos dolosos, ou por culpa grave equÍparável ão dolo,
praticâdos pelo Segurado nos termos do item 4.3. das presentes CondiÇões Especiais, vinculadas à

cobertura deste seguro.
lll - Caso Íique comprovado que o Segurado não curnpriu integralmente quaisquer obrigações previstas
no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços objeto de cobertura da
Apólice.
lV - Se o Segurado agravar intencronalmente o rísco garantido pela Apólice.
12. Extinção da Garantia
12.1. A garantia expressa por este segurc extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos o
que ocorÍef primeiro:
l- Quando as obrigaÇôes do Tomador perante o Segurado e cobertas pelo objeto da Apólice foretr
integralmente cumpridas pelo Tomador e reconhecidas pelo Segurado;
Il - Quando o Segurado e a Sesuradora assim o acordâÍem:
lll - Quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o fimi1e máximo de garantia da Apólice;
IV - Quando a obrigação garantida (isto e, o Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras.
Bêns ou Servíços cobeÉo por este seguro) for extinta; ou
V - Ao término de vigência da Apólice, cu.ja iminência tenha sido pÍeviamente informada ao Segurado
pela Seguradora, nos termos da Cláusula 7.4. do presente contrato de seguro e desde que náo haja, por
parte do Segurado dentro do prazo pÍevisto na Cláusula 9.4. das presente Condições Especiais,
qualquer maniÍestaçáo em relação a (i) Pedido de Prorrogaçâo de Vigência ou (ii) Comunicação de
Expectativa.e/ou Reclamação de Sinistro relacionados à cobertura do presente seguro.
Parágraío Unico - Na ocorrência da exlinção da garantia em qualquer das hipóteses previstas Í)os
incisos desta Cláusula, a Seguradora procederá a baixa automática da Apólice, ocasião em que restará
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rescindido o presente contrato de seguros
'13. Concorrência de Garantias
13.1. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas. cobrindo cada uma delas o objeto
deste Seguro, em beneíício do mesmo Segurado ou Beneficiário, a Seguradora responderá, de forma
proporcional ao risco assumido, corn os dêmais participantes, relativamente ao pre)uízo comum que seja
evêntualmente configurado como CaracterizaÇão de Sinistro.
í4. Concorrência de Apólices
14.1. Salvo no caso de Apólices complementares, é vedada a utilização de mais de um Seguro Garantiát
para cobrir as mesmas obrigaçôes garantidas na Apólice, sob pena de perda de direitos do Seçlurado
para todas as Apólices por este aceitas,
15. Proteção de Dados
15.1. EÍr observância à Lei Geral de ProteÇão de Dados:
l- As partes concordam expressamente Gom o compartilhamento de dados deste seguro. incluindo a
Apólice e eventuais endossos que dela decorram, e informações a estes referentes, perante
Resseguradores e/ou Cosseguradores.
ll - Eventuais inÍormações específicas de representanles da Seguradora e/ou Segurado (tais como, nome
completo, cargo, endereÇo eletrônico, telefone e/ou outros aplícativos de transmissão de dados etc.)
deslinados à comunicação e/ou envio de íníormaçôes e/ou documentos, EXCLUSIVAMENTE
relacionados a este seguro, deverão constar de forma reservada nas Condições Particulares da Apólice.
16. Conílito de lnteresses
16.1. A Seguradora. dêsde já, declarâ que não possui nenhunr vinculo societário, econômico e/ou
pessoal com o Tomador, inexistindo qualquer conÍlÍto cje ínteresses no processo de contrâlaÇãc, da
Âpólice conduzido pela Seguradora junto ao Tomador que prejudiquem o Segurado, em relação a estê
seguro.
17. ConÍovérsias
17.1. As controvérsias que decorram do presente contrato de seguro, quando não resolvidas
amigavelmenle, deverão ser submetidas a hrlela do Poder Judiciário Brasileiro-
18. Prescrição
'Í8,'1. Em observância ao disposto no Art. 206 § 1o ll alinea b do Código Civil Brasileiro combjnado com a
Súmula 229 STJ e ainda, com o REsp 1.303.374-ES, as partes, desde já, reconhecem:
I- Que o pÍazo prescricional a que esse conjunto de dispositivos legais, súmulas e julgados
estabelecem, nào sem confunde com (i) o prazo de vigência da Apólice, (ii) os prazos para aviso de
Expectativa ou Reclamação de Sinistros, ou ainda, (i) o prazo para indenização da Apólice, ratificando-se
quanto a estes, as normas e condições dispostas nas presentes Condiçôes Especiais.
ll - Que, no âmbito do Seguro Garanlia. o termo ' fatogerador' a que se refere a legislaçào para seguro
de danos, diz respeito ao conhecimento da Seguradora ou Segurado acerca de qualquer ocorrência que
decorra EXCLUSIVAIVIENTE da relaçâo entre a Seguradora e o Segurado (ou vrce-vêÍsa) no presente
conlrato de seguros, e não entrê o Segurado e o Tomador no Objeto Principal (isto é, o Termo, Contrato,
Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido pela Apólice).
19. Foro
19.í. As questóes judiciais enlre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio deste.
20. DÍsposiçôes Finais
20.1 . A aceitação deste seguro não é automática e está sujeita à anállse do risco, nos termos da
Cláusula 2. das presentes CondiçÕes Especiais.
20.2. A Apôlice e eventuais Endossos que sejam emitidos em consonância com as condições deste
seguro terão seu início e términô de vigência às 24:00hs das datas para tal fim neles indicadas.
20.3. Após 07 (sete) dias úteís conlados da data de emissão da Apólice e eventuais Endossos que
sejam emitidos em consonância com as condições deste seguro, os conespondentes registros de
veracidade e validade perante a SUSEP (Superintendência e Seguros Privados) poderão ser verificados
através do site www.susep-gov.br.
20.4. O Íegistro deste seguro é automático e não representa aprovação ou recomendaçáo por parte da
SUSEP,
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20.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.cont. br por
meio de (i) seu número de registro na SUSEP, (ií) seu nome completo ou (iii) CNPJ / CPF.
20.6. Eventuaís encargos operacionais, administrativos, técnicos. jurídicos, cartorários, certiÍicadores e/ou
Ce traduçâo referentes a este seguÍo, ou ainda, operações de cosseguro ou resseguro a este vinculados.
ficarão totalmente a cargo da Seguradora.
20 7. A cobertura deste seguro tem validade em todo o território nãcional.
20.8. Além dos serviços de atendimento ao consumidor disponibilizados pela Seguradora através clo
SAC (C800 74 99 090 - contato@sombreroseguros.com.br) ou Ouvidoria (0800 74 91 212 *
ouvidoría@sombreroseguros.com. br), quaisquer dúvidas, elogios ou reclamações também poderão ser
apres€ntados pelo Segurado através do site www.ccrnsumidor.gov. br.
COBERTLIRA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
OBJETO: Esta Cobertura Adicional garante a indenizaÇáo, até o Valor da Garantia, dos valores
desembolsados pelo Segurado, em razão de condenação transitada em julgado em Ação Trabalhista ou
Previdenciária , cujo objeto seja a cobranÇa de obrigaÇões não adimplidas pelo Tomador, com relaÇão à
empregado que prestou serviços em prol do segurado na execuÇão da Obrigação Garantida, durante a
vigência da Apclice. A presente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito para os casos em que il
Segurado for condenado de forma subsidiária e que a sentênça tênha transitado em julgado, sendo
imprescindível a comprovaÇão do desembolso por parte do segurado. A presente cobedura também terá
eferlo em razão dos valores desembolsados pelo Segurado. em virtude de acordos firmados nos i]Lrtí)s
da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde que previamente anuÍdos pela segurado[a e respeitados os
requisitos estabelecidos na Cláusula 2 dêsta Cobertura Adicional. Para fins de Açõês Trabalhistas, a
presente cobertura terá efeito, mesmo após o término da vigência da Apólice, visto que a açáo poderá
ser ajuizada em alé 2 (dois) anos do fim do contrato de trabalho firmado entre o empregado e o
Tomador, na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal.
ACORDOS:
Quando o Segurado tiver intenÇão de realizar acordo nas ações judiciais alcançadas por esta cobertura
adrcional, esle deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial. se ainda não o íez , memória ci€)

cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valcr a ser acordado. A seguradoia, após;
receber os documentos elencados no ltem 2,1., terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
último documento necessário para avaliaçáo, para informar ao Segurado seu parecer quanto à anuência
do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta apresentada.
EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO:
A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatórÍa e deverá ser realizada pelo SeguÍado, por
escrito, imediatamente após o recebimento de citaÇão/íntimação judicial para atuar em AÇão Trabalhista
e/ou Previdenciária, enviando cópia da respec(iva Petição lnicial.
3.1.1. A Ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda rlo
direito de lndenização, caso conÍigure agravamento do risco, aiflu{a que não intencional, e rmpeça a
Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas na cláusula de
I\,{itigeção Ce Riscos prevista nas Condições Contratuais da Apólica-
3.2, O Sinisko restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de
sentenÇa transitada em Julgado.
3 2.1. Para os casos de acordo entabulados na Íorma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro
reslará caracterizado com a homologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor pactuado.
3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio esorito, à Seguradora.
logo após o conhecimento de sua caracterização e com os documentos que comprovem a
caracterizaÇão, para que seja iniciado o Processo de Regulaçáo de Sinistro pela seguradora.
3.3.1. Para a comunicação do Sinislro será necessária a apresentaçâo dos seguintes documentos:
a) Cópia do contÍato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e adihvos, se
houver;
b) Cópia integÍàl da AÇão Trabalhista e/ou Previdenciária;
c) Conrprovante de pagamento dâ condenaÇão;
d) Documentos comprobatórios de que o Empregado prestou serviços em prol do Segurado na exeicuÇàn
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do Objêto Principal;
e) Têrmo de homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver

,.,. '.' -)!$ \
3.3.2. A não íormalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro.
4, PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA:
4.1. Alem das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado perderá
o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes situaÇões:
l. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura
AdicionaÍ.
ll. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposiçáo de recurso, for
considerado revel, nos termos do artigo 844, parágraÍo único da CLT, ou confessar,
Ill. Nos cascs de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se reÍere à dano moral e/ou danc
material, assédio moral e/ou sexual e indenizações por acidente do trabalho.
5. RATtF|CAÇÃO:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições ContratLlais que nào tenham sido elteradas
peÍa presente Cobertura Adícional.
IMUL.TAS
GLOSSÁRIOv Cobertura Adicional de Seguro Garantia: trãta-se de cobertura complêmentar e acessória ao Seguro
Garantia, independentemente de sua modalidade, com efeitos de cobertura para a obrigação garantida
pela Apóllce,
Multas: no ámbito do Seguro Garantia, consiste em penalidade pecuniária imputada ao Tomador, nos
termos da lei, em virtude de descumprímento de obrigações por este assumidas perante o Segurado em
termo contratual ou processo gârantido pela Apólice.
'1 . Objeto
1.1. Esta cobertura adicional gâranÍe ao Segurado o pagamento de indenização decorrente das multas
pecuniárias imputadas ao Tomador em caso de descumprimenlo de suas obÍigações vinôuladas a têrmo
contratual ou processo garantido pela Apólice.
2: Disposições Finais
2.1. Aplicam-se a este seguro as demais deÍiniÇões e Condições Especiais da Apólice não modiíícadas
pela presente cobertura adicional.
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Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenharn sído
alteradas pelas presentes Corrdiçóes Particulares.

Condições Particu lares
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Associado: AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA
Cooperativa: 0726
Conta Corrente: 14663-9

* A transação acima foi realizada via Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste
comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
+ Os pagamentos realizados aos sábados, domingos e feriados serão processados com a data contábil do
próximo dia útil.
* Em caso de agendamento, a efetivação da transação oconerá mediante disponibilidade de limite, saldo e
demais requisitos do serviço. Acompanhe sua conta e sempre confira a execução dos agendamentos na data
programada.

Serviços por telefone O8O0 724 4770
SAC 0800 724 7220 - Orlidoria 0800 646 2519
Atendimento aos deficientes auditivos ou de fala 0800 724 0525

Boletos

Coopêr-àtiva OÍig6m:

Contâ Origem:

CPF/CNPJ Pagador Eíeüvo:

lnstiluiÉo Emissora:

Razão Social Beneficiáíio:

Noms Fantasia Bênefi ciário:

CPF/CNPJ Benefrciário:

Nome Pagador:

CPFiCNPJ Pagador:

Númoro dê Controlo:

Código de Banas:

Data de Vencimento:

Dáta da TransâÉo:

Hora da Transação:

Data do Pêgamento:

Valor do TÍhrlo (R$):

Valor do Desc.nto (R$):

Valor do Juros./Mora (R§):

Valoí da Multa (R$):

Valor do Abatimênto (RS):

Valor Pago (RS):

OEscÍiçáo do Pagamonto:

AutenücaÉo Eletónicâ: A7A3.7F 1 0.EF75.0E23.O844.4308.F86

0726

r466&9

49.225.981/0001-64

ITAU UNIBANCO S A

SOMBRERO SEGUROS S A

SOMBRERO SEGUROS S A

37.960.905/0001 - 1 3

AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCI

49.225.941rc001-64

2586860516

3419109008170897024139015702000059977000001 5000

30t01t2025

14t0112025

08:49

141O112025

150,00

0,00

0,00

0,00

0,00

150.00
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Caro Cliente,

Agradecemos a conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma [elaÉo comercial de longo prazo nas suas operaçôes no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficâz g com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância quê possa ter, mantendo sempre uma política ds melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detâlhes e condições da sua apólice de seguro para se Íamiliarizar com âs suas
coberturas.

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: ul tw.ay.jacom/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

rônico

+

Comunicações de expeclalivas e sinisuos dêvem sêr direcionadas exclusivamente por e-mail para:
sínistrobr. garantía@avla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ:4'1.í82.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Ruâ OlimpÍadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: '12025000'10775004/,871

Endosso no: 000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissão destê documento, você poderá vêriÍicar se a apólice ou endosso foi
corrêtamente registrado no site da SUSEP: !ryu (su§"ep.g9-v-.b-t, sob o nÚmeÍo de documento
0207 t2025000107750044871

Documento elet digitalmente assinado por

Í"!-/,- ür-
ICP ..,."n,,r" 0,u,,"r,n"n,. ".,Bãiü
Dls FelipPe Kac Astrtchan

oo.umento ll€rrôni(o .tthado
dltit.lmênte coníorm. MP No- 2.20G2lZ0Ol
dê za,/olreoor. quc lnrritdu a lntí. -
.r(rutura dG Chrv.s PÜbli(às 8ràrllelrat -
ICP - Bíôeil por:sltnàtáíioi Íelipp€ Kâc
Ârtró.haõ, No. d. !éiic do C.n{íl.adoi
Z6e(4b69Zl3dí1ee

São Paulo, 2010112025

Âvla Seguíos AÍêsil S/A - www.avla.com/br
CNPJ: 41.182-665/0ml-40. I Rua Olimpíadâs. no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP:04551-0o0

SAC:0800 055 0ü,1 | sác@âúa.com lOuüdtria:0800 885 0014 | 'ílrÍw.consumidor.gov.bí lWhaMpp para d8fcjenlB Audiüvor (1t)285+0099 | Comerciál: (11)285$0583
Avia Sêguíos Erdd yA - C-íi!]o SUSEP m071 . Pocêsso SUSEP n! I y11 63&901202{6
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Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execuÉo do objeto deste Contrato, além de envidar esÍorços para
implementar todas as medidas técnicas e organizâcionais apropriadas parâ assegurar um nível adequado de segurança
da ínformação, dê lratamento e de armazênamênto, nos termos da legislação brasileirâ. Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos ê sêrviços; gerar análisês estatísticas e Íelatórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta de
seus produtos e sêrviços; regular sinistros e documêntos, bem como identiÍicar e coibir fíaudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas êm outros paises) e autoÍidades goveínamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguradoÍas; resseguradoras; corretorês dê seguro e ÍesseguÍo e outÍos
intêrmediários e agentesi representantes nomeados; distribuidoÍesi instituições financeiras, êmpresas de valores
mobiliários e outÍos parceiros comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a Íinalidade de execuÇáo do
Contrato. Os dados seráo armazenados durante o período necessário para a execução do Contrato e para cumpÍimento
de obrigações legais e/ou ÍegulatóÍias. Por Íim, o segurado poderá exercer seus direitos de confirmação de existência de
tratamento: acesso aos dadosj coríeção; anonimização, dentre outros. através do ServiÇo de Atendimento áo Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informaçõês: nome completo, tipo e número de
documento de identiÍlcaçâo; número da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais sobÍe a Privacidade de
Dados consulte a Politica de Privacidade dê Dados da AVLA no site: https://www.avla.comi brlpolitícas

Aúa S€guÍos B.asil S/A - ww.avla-com/bí
CNPJ: 41.182.665/0001-{0. I Rua olimpíadas, ír'.205, cr 32 - são Pâulo - sP - cEP: 04551{00

SAC:0800 055 0041 | sác@âúâ.com lOuüdoíia:0800 885 0044 | www.consumldoí.gov-br lwl]atsApp parà d€Í1oent6 Audiüvo:(11) 28530099 I Comôíoal
Avla SegurG Blall S/A- Códb SUSEP Oã)71 - Pme§§o SUSEP i' 1511{ mÂq}12022{6
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURo GARANTIA - sEToR PÚBLIco
PROPOSTA No

107750092823

DADOS DO SEGURADO
NONIE:
ENDEREçO
CEP:

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
63010015 CIDADE: JUAZEIRO OO NORTE

07 .974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TON/ADOR
NOME:
ENDEREÇO
CEP:

ESSENCIAL DISTRIBUIDORA E FABRICACAO LTDA
AVENIDA PAPAI RAIMUNDO 1581
63540000 CIDAOE: VARZEA ALEGRE

CPF/CNPJ
BAIRRO:

42.268.949t0001-17
SANHAROL
UF: CE

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL COD.SUSEP
57.610.614i OOO1 -02 CAJA CORRETORA DE SEGUROS E SOLUCAO LTOA 0242162889

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA: R$ í2.477,33 - doze mil, quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e três
centavos
MODALIDADE: PERFORMANCE
O Limite l\,4áximo de GaÍantia é o valor máximo que a seguradora sê responsabilizará perante o segurado em função
do a mento de indeniza ao

Garantir a indenização, até o valor da garantia Uxado na apólice, pelos prejuizos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razão de inadimplemento das obÍigaçôes previstas no Contrato CONTRATO N" 2025.01.07-0010. A
pÍêsente apólice não possui cobertura adicional para açóes trabalhistas e p[evidenciárias conforme descrito nas
condiçóes especiais. ESTA APÓLICE NÃO POOERÁ SER UTILIZÁDA COÀ,4O COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURAOORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condiçôes da Circular Susep
662122.

COBERTURA IMPO IA SEGUMDA PR Mro QUIOO IN cro vtc NCIA FIM DE VIG NCIA

EXECUTANTE PRESTADOR R$ 12.477,33 RS 150,00 07tol12025 07 t0412026

DADOS DE CORRETAGEM

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se a lica fran

CUSTO DO SEGURO

uia a nenhumâ das coberturas contratadas or êstâ A ólicê.

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PRÊIT4IO

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

Cus(o de Apólice

roF

Prêmio Total

RS

R$

R$

R$

R$

150,00

0,00

0,00

0,00

150,00

Parcela Valoí
única RS 150,00 19t02t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderáo
seÍ consultadas no endereço eletÍônico www.susep.gov.br, de acordo com o númeÍo de processo constante da
apólice/proposta. A integra das CondiÉes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação
deste seguro eslará sujsita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou
recomendaçáo por parte da Susep. O Segurado poderá consultaÍ a situação cadastral do correlor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.bÍ. SUSEP - Superintendência de SeguÍos PÍivados -
Autarquia Federal responsável pela Íiscalizãçáo, normal.ização e conlrolê dos mercados dê seguro, previdência
complementar abeÍta, câpitalização, resseguro e coíretagem de seguros.

Vencimento

Avla S€guros Brcs'l S/A - www.avla.coín/br
CNPJ:41.182.66í0001-10. I Ruâ Oimpladâs, no.2o5, Cj32 - São Pâulo - SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 055 0044 | sac@aúa.com I OuvidoÍia: 0800 885 004,1 | www.consumidoí.gov.bÍ | WralsApp paía d€fdente Aú'lrvo: {11) 285}0099 | Comerciel
alieSê9urc6&ê6iS/a-CódipSUSEP02071 -Pío.essoSUSEPn' 1í11.6189012022{6
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SEGURO GARANTIA MOOALIDADE EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVI

coNDrç ES GERAIS

os- sEToR PúBLtco

1. DEFTN|çôES

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de SinistÍo: comunicação pelo Segurado à Seguradora aceÍca da ocorrência de um Sinisko potencialmente
coberto pêla Apólice.
Cródltos do Tomador: cont[aprestação devida pêlo Segurado ao Tomador em decorrência da execuçáo das
obrigações previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá sêr utilizada na
amortizâÉo dos PrejuÍzos indeniáveis pela Seguradora. Compreende, sem limitação, eventuais serviços não medidos
e/ou pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha dirêito a ser remunerado e/ou indenizado pelo

Segurado e créditos retidos de qualquer natureza.
ContÍato Princlpal: contrato garantido pela Sêguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao rêgime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento qus Íormaliza êventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua exp[êssa concordância.
Especlficação: documênto intêgrântê da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descrilas as particularidades do Seguro
Garantiâ contratado.
Expoctativa: ato ou Íato que indique â possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumpÍimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a veÍiÍicação e/ou comprovação

da inadimplência.
Fato GeÍador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência d6 um Sinistro.
lndenizaçáo: contraprestação devida pela Seguradora ao Sêgurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro

coberto, incluindo os valorês das multas contratuais a ele dêvidos ê apurados no âmbito do processo administrativo

instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, previamente detêrminado na

EspêciÍicação da Apólice, até o qual a Seguradora se rêsponsabilizará na eventualidade de um Sinislro coberto.

NotiÍicâção dê Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para

a veriÍlcação ê/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no

Contrato PrincipâI. da ocorrência dê um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sânado, poderá

se converter em um Sinistro.
Prsluízo: perda pecuniária comprovâdamente suportada pelo Segurado em decorência do Sinistro, corÍespondente ao

resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato

Principal e o Saldo Conkatual, caracterizando sobrecusto, apurado após regulaÍ procedimento adminiskativo instaurado
pelo Segurado ê mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo seÍá amortizado pelos

Créditos do Tomador. se houver.
Prêmlo: valor pago pelo Tomador à Seguradora sm contrapartida à garântiâ dos riscos previstos na Apólice.

Procedimento de Regulação: procêdimento conduzido pela Seguradora âpós o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Preiuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que Íormaliza o interesse do proponente em contratar, alterâr ou renovar o Seguro Garantia.

Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulação, consolidando

o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndenizaÉo correspondenta.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneração pÍevista no Contrato Principal e devida ao Tomador
pelo cumpdmento da intagralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse ocoÍrido o Sinistro, e o valor
eÍetivamentê devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o
momento da ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgáo da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmênte denominado como 'Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade devidamêntê autorizada pela SUSEP a operar neste ramo dê seguro.

Âvlâ SeguÍos BÍasil S/Â - www.avla.com/bí
CNPJ: 41.182.665rc001-40. I Rua OlimpÍadas, no. 205. Cj 32. Sáo Paulo - SP - CEP: 04551{00

SAC: 0600 055 0044 | sâc@âúa.com I OuvidoÍiâ: 0800 885 0044 | www.coÕsumidor.gov.b. l WhalsApp palâ deÍo6nt€ Auditvo: (1'l)285$0099 | Comsrcial: (11)2853F0583
Aúá SêguÍ6 BrÀE E - Códso SUSEP 0m71 . PD.er$ SUSEP n' 1í1{6389012022{6
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Seguro Garantia: seguro que tem por obietivo garantiÍ o Íiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Seguro Garântia - Setor Públlco: Seguro Garantia cujo Contralo Principal está sujeito ao regime jurídico de direito
público.

SinlstÍo: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato Principal, do qual
decorram Prêjuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presêntês hipóteses de perda de direitos s/ou
de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimenlo do Ragulaçáo, o Sinistro será coberlo pela Apólicê.
Tomador: devedor das obrigações estabelêcidas no Contrato Principal pêrantê o Segurado, responsável por apresêntar
o podido ds êmissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato PrincipâI.
Vlgêncla: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenizaçáo pêla Seguradora ao Segurado, atá o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuizos
indenizáveis supoÍtados pelo Segurado em decorrência do Sinisho, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemênto das obrigaçóês assumidas pelo Tomador no Contrato Principal paÍa a
prestação de serviços, conforme apurado ao Íinal do Procedimento de Regulaçáo.

3. RISCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Consldoram-sêÍlscosêxcluídos:

(i) O lnadlmplemênto das obrigações gaÍantidas decorrente dê Fato Gerador de responsabilldade do
Segurado;

(ii) O lnadlmplemento das obrigaçõês garantidas que não seJa de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de

fato de tsrcsiro alholo ao Tomâdor;

(iil) Lucros cessantos, perdas e danos ê sançõês de natuÍEza contratual e/ou extracontratuâ|, incluslve danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsecos, êrros de projeto e/ou de execução, bem como o rêíazimênto de serviços por
inobservâncla dê noÍmas técnicas e/ou de disposigõês constantes do Contrato Principal, ressalvado o dirsito
do Sêgurado à lndenizagão por Prejuizos decorÍentes desses viclos, erros e/ou inobservância, quando forem
imputáveis ao Tomador e quando sua ocorÍência acarr€tar um Slnistro coberto;

\-, (v) Qualquer perda ou dano decorÍente da imposição de autorldades ê/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteraçáo da rogramentos lêgais ou infralegals apllcávels ao obrêto do ContÍato Principal;

(vi) Qualquer perda ou dano que seja suscêtÍvêl dê cobsrtuÍa por um seguro de outro ramo, incluindo, mas
não sê limltando, dê rlscos dê êngênharla, responsabllldadê clvil, lucros cessantes, atraso dê partida, riscos
cibernáticos, responsabilidade civil profissional, entrê outros;

(vii) Qualquer peÍda ou dano decorÍente de pagamento(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador êm
desconformldado com o Contrato PÍlncipal € sem a právla a oxprêssa anuência da Seguradora;

(vlll) Qualquer psrda ou dano dêcoÍrentê de Fato Gerador ou Sinistro ocoÍrido anteriormente ao lnício da
Vigência da Apólice ou posteriormentê ao sêu téÍmino;

(ix) Qualquer porda ou dano que não caracterlzg um Preluízo e/ou;

DE 0

Aúa SoguÍos 8Íasil S/A - www.avla.cff6í
CNPJ: 4'l.182.6â510001-40. I Rua Oimplâdas, no.205, Ci 32 - São Pâulo - SP ' CEP.04551400

SAC: 0800 055 0044 | sác@eüâ.com I OuüdoÍia:0m0 885 0044 lwww.mnsumidor.gov.br lWhatsApp pâra d6fiqente Audiüvo: (11) 285$0099 l Comêícial
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(x) Qualquer perda ou dano docorÍentê de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou
avisada à SêguradoÍa imêdiatamente dêpois da sua caracteÍização, inviabillzo o Procedimento de Rêgulação
e/ou o exeÍcício, pela Sêguradora, do dlrêito de sub-rogação contra o SeguÍado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigaçáo garantida, conforme prevista no Contrato Principâl e descrita na Espêcificâção da Apólice, em
consonância com a legislação especÍfica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específ,co e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuâis alterações previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações náo
previstas no Conkato Principal que impliquem modiflcação do valoÍ da garantia, êste poderá acompanhar tais
modiÍicações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há Íeintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

5. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deve[á notiÍicá-lo imediatamenle, indicando
especiÍicamente quais obrigâçóes podêrão sêr inadimplidas e a(s) disposição(ôes) do Contrêto Principal que

Íundamentam tal(is) alegação(ôes) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) ê/ou a aprêsêntâção dê dêÍesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico
sinistrobr.garantia@avla.com) cópia da NotiÍicação de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo,

se Íor o caso de sua instauragão, com o Íito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A Notificaçáo da Expectativa de SinistÍo possibilitará à Seguradora, a seu critéÍio, a adoção de medidas visando

à mitigação do Íisco de oconência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduziÍ a inteÍmediaçáo do Seguíado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistênciâ âo Tomador.

5.3. A partir do registro da Expeclativa de Slnistro nos termos da Cláusula 5.1, Íicaé facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documêntos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍcâdamente solicitados, bem como
nomêar rêprêsêntante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o rêgisÍo da Expêctativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, êspecialmente no que tênge
à (i) regularização do inadimplemento apontado ê/ou ao acolhimênto da deÍêsa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será devidamentê baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado Íica cientiÍicado de que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora
imediatamênte após a sua ciência e, necessariamontê, dentro da Vigência da Apólice.

6. SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) nâ Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse Ílm e/ou do náo acolhimento da
defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrâtivo instaurado pelo Segu[âdo, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expêctativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são dê responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, êste considêra-se ocorrido na data do inadimplemênto da(s) obrigâção(óes) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinisko, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, sem prejuÍzo dê evontual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a sêguinte
documentação, atuallzada em relação à documentação porvêntura solicitada ê apresentada por ocasião da
NotiÍicação de Expectativa de Sinistro:

Etapa í - Para a veriÍicação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e oventuais apostilamentos ÍiÍmados, dêvidamente assinados
pelo Segurado ê Tomador;
b) Cópia integral do(B) procêsso(s) adminlstratlvo(s) lnstaurados para apuraÍ o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documêntação quê comprovê o sêu êÍêtivo oncêrÍâmonto;
c) Atas, e-mails, correspondências, oficios, notificaçõea, proceasos internos e eventuais tratativas que
tenham sido realizadas entre as partes e que não constem do(s) procêsso(s) administratlvo(s) instaurados para
apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual remanescente e dos valoÍes pagos durante a vigência do Contrato
Principal;
e) Relatórios de Fiscalização dos ssÍvigos prostados pelo Tomador durante a vigência do Contrato
Prlnclpal;
f) Planilha, relatório e/ou documento êquivalente que dêmonstre a existência dê Créditos do Tomador
reforêntes ao Contrato Prlncipal;

9) Medigõês, Ralatórios dê VistoÍias, Notas Fiscais, compíovantes de pagamentos, Planilha dê
Levantamento dê Sêrvlços, Cronograma Físico e Flnanceiro oÍlginal 6 atualizado, se houveÍ, entre outros;
h) Acêito(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos serviços prestados pelo Tomador, se o caso; e
i) Documento(s) não eloncado(s) aclma ê prêvisto(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a

identiÍicação do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do P.ejuízo:

a) Documentação que possibilite a aÍerição do percentual não concluído pelo Tomador das obrigações
objeto do Contrato Principal, no momênto da sua rêscisão;
b) Propostas e/ou orçamentos obtidos com empresa(s) escolhida(s) polo SeguÍado para conclusão do
objêto contratual, quo além do manter o escopo original do Contrato Principal, deveÍão ser instÍuídos com a

relação detalhada dos ltêns pendentês de execução, tal qual se oncontra no Contrato Prlncipal (Planilhas de
serviços, contendo escopos, unldadês, quantitativos e custos unitários).

c) Planilhas, Relatórios e Memória dê cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos
itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado para o seu cômputo;

6.4. O Segurado Íica cientiÍlcado de que, para a conclusáo do Procedlmento de Regulação, a Seguradora depondê
do 6nvio, p6lo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapâ 1, parâ a comprovação
do inadimplemento das obrigações previstas no Contrato Principal; e (ii) na Etapa 2, paÂ apuração dos Prejulzos
decorÍentes do Sinistro e o valor Ínal eventualmente devido a tÍtulo de lndenizaçâo.

6.5. Após o recebimênto dos documentos elencâdos na Cláusula 6.3, desde que devidamente justiÍlcado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Ícando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 6.6 e voltando a coner a partir do dia útil subsêquêntê àquêle em que forem atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação devará ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do pÍimeiÍo
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a Íormalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinisko, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Sêguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa dê pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as râzóes que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. |NDEN|ZÂçÃO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no

Procedimento de Regulação, limitado ao Limitê Máximo de Garantia, calculado através da seguinte Íórmula:

Prcjuízo

II Prcjuízo
-

l

I

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o bêneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, estas quando cobertâs, ou (ii) mediante a execução da parcela

remanoscente das obrigações garantidas, de Íorma a dar continuidade a concluí-la sob a sua intêgral responsabilidade,

nos teÍmos e condiçÕes êstabelecidos no Contrato Principal. A Íorma de pagamento da lndenização deverá ser definida

de acoÍdo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação espêcíÍica ou, em caso de ausência de dispositivo

específico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneÍlciários dâ lndenização constará da Especificação e será eÍêtuâda a

requerimento do Segurado, que identiÍicará suâ relação com as obrigações garantidâs.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluiÍ diretamente a parcêla remanescente das obrigaçÕes garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocoÍerá mediante acordo entrê o Segurado ê a Sêguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua legislação específica. Nesta hipótese, a Seguradora ê o Segurado celebraráo um
instrumento contratual êspecÍfico para disciplinar as condições da execução do objeto do Contralo Principal, limitando-
se a responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relâtório Flnâl de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da
conclusão do Procedimento de Regulaçáo, compromêtêndo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
informações solicitados parc a rcalização dos trâmites Íinanceiros e juídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo
devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os

Soldo
Contrutudl

ctéditos do
fomodot

Volot do
remuneroção
devldo pelo
execuçdo da

porcelo

remanescente do
Contrqto
P ncipol

Volor(es) do(s) Multo(s) oplicodos
oo Íomodot, obseModo eventual

llmitgçdo contrutuol

Ctédltos do
fomodot
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documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação especíÍica em vigor), sob
pena de incorrer em descumprimento das obrigações pÍevistas nesta Apólice. Tendo sido designado beneÍiciário, a este
também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora Ícarão suspensos até a superveniência de decisão sm contráÍio. Se for reconhecido poÍ decisão ludicial
ou arbitÍal, por qualquer que seja o fundamênto, quo a lndenização paga pela Sêguradora ó superior à êÍêtiva
rêsponsabilidads do Tomador, o Sêgurado devêrá d3volver tal valoÍ excedgntê, inclulndo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao próprio TomadoÍ, caso este já tenha efetuado o reembolso à SeguÍadora.

7.6. O Saldo Conhatual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados parâ a amortização do
valor da lndênização.

7.7. Caso o pagamento da lndênização já houver ocorrldo quando da conclusão da apuraçáo do Saldo
ContÍatual e dos Créditos do Tomador, o Sêgurado obriga-sê a devolver à Seguradora qualquer excêsso que lhê
tênha sido pago, incluindo a correção monotária.

7.8. A Íorma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde

intêgralmentê pelo vâlor do Prêjuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuals franquias, participações obrigatórias do Segurado

e/ou prazos de carência, conforme previsto na EspêciÍicação da Apólice, mediantô expressâ anuência do Segurado.

8, SUB.ROGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimenlo das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a

Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, êm prejuÍzo da Seguradora, os direitos a que se

refere a Cláusula 8.'1.

9. CONCORRÊNC|A DEAPÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

í0. PAGAMENTO DO PRÊMIO

\- 10.1. O Tomador é responsável pelo pâgamênto do Prêmio.

10.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo houvêr pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

11.1. O Segurado pêrdêÍá o direlto à lndonlzação na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Altoração das obrlgaçôes contratuais gaÍantidas pela Apólice, quê tênham sido acordadas entre
Segurado e TomadoÍ sem a prévla comunlcaçáo € exprêssa anuôncla da Sêguradora, dosdo que tal alteraçáo
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resulte em agravamonto do risco e, concomitantemênte, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulto
de má-fé do Seguradoi
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa gravê êquiparável ao dolo pratlcados pêlo Sogurado ou, sêus
administÍadores e representantes legais, no âmbito do Contrato Prlncipal;
c) O Segurado não cumprir lntêgralmênle qualsquer obrlgaçôes previstas nessa Apólice;
d) Sê o Segurado/Tomador Íizer dêclaÍaçõês lnêxatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem
agravamonto dê rlsco ou que possam influenclar na âceitação do seguro, nos termos do aÉ.769 do Códlgo
Civil;
e) Se o Segurado/Tomador agravar intênclonalmênte o rlsco, nos tormos do aÉ. 768 do Código Civil.

1 1.2. Atos excluslvos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não podeÍão gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

1 1.3. O Segurado está obÍigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualqugÍ íato suscelível de agravar
consideravêlmênto o risco cobeÉo, sob pêna da perdêr o direito à indenlzação se ficar comprovado, pola
sociedade seguradoÍa, que silenciou de má-fé. A SêguradoÍa, dêsdê que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes
ao recebimento do aviso de agÍavação do risco pelo §eguÍado, poderá, mediantê comunicação formal: (i)
cancêlar o Sêguro Garantia; ou (ii) Íêstringir a cobêrtura contratada, mêdiante acoÍdo entre as partes; ou (iii)
cobrar a diferença de prêmio cabívê!, mediante acordo.

\/ 11.3.1. O cancelamsnto do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notiÍicação ao Segurado, devendo ser
restituída a diferença de PÍêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

1',1.3.2.

cabível
Na hipótêss de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora podeÍá cobrar a dlÍerença de PÍêmio

12. ACEITAçÃO, VIGÊNCIA E RENOVAçÃO

12.1. A contrataçâo/alteração ou a renovaçáo não automática do contrato dê sêguro somente poderá ser feita

mediantê Proposta assinada pelo proponentê, seu representante ou por cor[êtor de seguros habilitado. A Proposta

escrita deverá conler os elementos êssenciais ao exame e aceitâçáo do risco.

12.2. A seguradorâ Íomecêrá, obrigatoriamente, ao proponente,

recepcionadâ, com â indicação da data e da hora de seu recebimênto.

protocolo que identiÍique â proposta por ela

12.3. A soguradora terá o prazo dê até 15 (quinze) dias para se manifêstar oxpressamente sobrê â aceitação da
Proposta, contados da data de seu rêceblmento, seia para seguros novos ou renovações, bem como para

altêraçõos que lmpllquem modificação do rlsco.

12.4. A Seguradora comunicârá ao proponente, por escrito, a aceitaçáo da Proposta de Seguro, de modo que a
ausência de comunicação da Seguradora caracterizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

certiÍlcado individual substitui a manifêstaçáo expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A êmissáo da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da

Proposta.

í2.6. A Vigência da Apólice será Íixada na Especificaçâo da Apólice e corresponderá ao pÍazo de execução das
obrigaçõês garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação especÍfica dispuserem de forma distinta.

12.7 . Se a Proposta de contratação do Seguro Garantiâ vier a ser encaminhada posteriormente ao início de exêcução
das obrigaçóes garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a acêitaçáo da Proposta pela
Seguradora, aceitação essa que devêrá ser êxpressa, independentemente de manifestaçâo expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.
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12.8. A requerimento do Tomâdor e do Segurado, de comum acordo, â Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de inÍcio de execuçáo das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado pÍeste declaração
de inexistência de qualquer indÍcio de inadimplêmento.

12.9. É Íacultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador
pessoa jurÍdica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indiquê os fundamêntos do pedido de novos
elementos paÍa a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasiáo em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspênso e retornará no dia útil subsêquentê âo cumprimento das exigências.

12.'10. Caso a aceitação da Proposta dependâ de contÍâtaçáo ou alteraÉo de resseguro facultativo, não haverá
coberlura securitária até que haja a aceitâção expÍessa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
maniÍestaçáo formal do ressegurador.

'12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pÍazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutonção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento â sêr cobsrto, salvo em caso de

oposigão do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

'12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigaçÕes gaÍantidas,

\/ exceto se oconer a substituição da Apólice por ouka garantia aceita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pÍazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora

comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de

Vigência da Apólice, cabêndo ao Segurado, no prazo de 30 (trintâ) diâs contados do recebimento dessa comunicação,

exigií do Tomador a sua rênovação, enviando cópia de tal solicitação à Sêguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobrê a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador náo apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora Íicará automaticamente desobrigada de renová-la.

12.'15. Caso o Tomador não aprêsente sua Proposta de renovaçáo, em dêscumprimento da exigência nesse sentido

formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso coírespondente

visando à manutenção da cobertura durante o prazo de oxocução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respêctivo.

'12.'16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressáo ou download do documento pelo cliente.

,I3. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13. í . A Apólice somente poderá ser alterada a requerimênto do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando eÍêtuadas altêraçóes no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se faça necessária
modificação da Apólico, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, c€so tonham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislação especíÍica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá âcompanhar tais alteraçóes, em situaçóes náo abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceits.

'13.2.1. Na hipótese do-item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Segurâdora a alteração do Contrato
Principal no prazo de '15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsêquentes ao
recêbimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não poderá se recusâr a pagálo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua

Avla S€goÍos BrasilS/Á - \rww.âvla.com/bí
CNPJr 4t.162.665/0001-40. I Rua Olimplades, n".205, Ci32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 055 0(N4 | sac@avla.c.m I Ouvidona:0800 885 0044 | www.consumldoÍ.gov.br lWhatsApp para dêÍcienre Audirivo: (11) 2853-00991 Comêrcial: (11) 285&0583
Aüa SêguÍ6 8rásr 9a - Cód(p SUSEP 02071 . Prc€.Àso SUSEP n' 1í 11.63&90120246
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comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à
cobertura na hipótese prevista na Cláusula 1 1. 1. (a).

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicilar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou náo, no prazo de l5 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidadê de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio. deverão
sêr os mesmos deÍinidos no ContÍato Principal ou em sua legislação êspêcíÍica, e, havendo tal previsão, tal atualização
não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

'13.3.1. No caso do extinÉo do índice deÍinido, deverá ser utilizado o lndice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro dê GeograÍiâ e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dentro do prazo de 30
(úinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualizaçáo monetária, com base no

IPCAJIBGE o outro que vier a substituFlo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata lempotis",
contados a partir do primeiro dia posterioÍ ao término do prazo íixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não serão [enunciados ou âlterados, a mênos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO OO CONTRATO PRINCIPAL

14.'1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar

vistorias e inspeçóes no local de execução das obrigaçõês garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente

nomeados para este fim, bem como solicitar informaçõês, documentos, livros, registros e contas relâcionadas ao objeto

do Contrâto Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que Íicarão obrigados a entrêgálos no prazo razoavelmente Ílxado
pela Seguradora.

'14.2. O Segurado e Tomador sê obrigam, ainda, a Íornecer à Seguradora quaisquer esclaÍecimentos,
documentos e evldôncias que lhes forem sollcitados pela Sêguradora.

í4.3. O acompanhamento da exacução do Contrato Princlpal, noa termos da Cláusula í4.1, não dêson€ra o
Segurado da obrigação de, tempestivamenlê, nolificar Expectalivas de Sinistro e/ou formalizar Avisos de

Slnistro, sempre que cabÍveis.

í5. EXT|NçÁO DO CONTRATO DE SEGURO

í5.1. A obrigação prevista na Apólicê êxtinguiÊse-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Conkato Principal garantido pela Apólice for deÍinitivamente Íealizado e houver a

maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem:
c) quando o pagamento da lndenização ao Sêgurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;
e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

í6. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. OcoÍrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora Íestituirá o Prêmio ao Tomador de Íorma pro
rata die, ou sêja, propoÍcionalmente aos dias decoÍridos da vigência da Apólice.

Âvra Sêguros Brâsil S/A - www.avla.com/br
CNPJ: 41.182.665/000140. l Ruâ Olimplâdas, nc. 205, Ci 32 - Sáo Pâulo - SP - CEP 04551-000

SAC:0800 055 00,{a I sâc@aüa.com lOuvidoÍia:0m0 885 0044 lwwwconsumidor.gov.U lwhâtsApp pâr3 deficionle Audiüvo: (11) 285}0099 l Comerciál
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17. 1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos dêcorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia ê exprêssa da Seguradora.

iB. ÂrualTo ceooRÁFtco DAS CoBERTURAS

'18.1. O âmbito geográÍico das modalidades contrâtadas é todo o tenitório nacional, salvo disposição em contrário nas
Condiçõês Especiais ê/ou Padculares da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões dscorrentês desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do

Segurado.

20. DTSPOStçÕES FtNAtS

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.

20.2. A Apólice e avêntuais Endossos teráo seu início e término de vigência às 24hsoomin das datas para tal Ílm neles

indicadas.

20.3. O registro do produto é automático e não reprêsenta aprovação ou recomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
www.susep.gov.br.

As Partes qualiÍicadas nas EspeciÍicações desüa Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as
quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.

Aúa Seguros Brasil S/A - www.avlâ.com/bÍ
CNPJ: 4r.182,665/000140. I Ruâ Olimpiadas, no. 205. Cj 32 - Sáo Paulo - SP - CEP:04551-O00

SAC:0800 055 0044 | sêc@avla.com I Ouvldoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.gov.U lWhaMpp pare deÍcj€nt€ Audiüvo: (11) 285!0099 | Comerciâl: (11)28590s83
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Caro Cliente,

Agradecemos a conÍança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas opêrações no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eÍicaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou ciÍcunstância que possa ter, mantendo sempÍe uma política de melhoria contínua de
nossos pÍocessos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
cobeíuras.

Para dúvidas, informações e reclamaçÕes, entrê em contato pêlo nosso site: wwulaylatomlu ou por um de
nossos canais de atêndimento:

sAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamênte por e-mail pâÍa:
gloi§trlbr-qara ntia@avla. co m

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.'182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, n". 205, Cj 32 - Sáo Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia n": '12025000'107750044872

Endosso no: 000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP: www.tus.-ep-gg,v,bl, sob o númeÍo de documento
02071 20250001 077 5004187 2

Documento êleÍôIlico digitalmente assinado poÍ
(./-
I ll t

Í"!-tl'- l-t-'t'
tcp

^ssrr':Jdo 
DlsrLalnrerie p|.:Í,

telippe Kac Astrachan

Documento Glêt.óni(o .rliBdo
ditit.lmênte roníorm€ MP No- 2.200.2,,2001
de 2aro8/2001. qu€ irirtituiu . lnÍra -
crúrrtuíà d€ Chrv?s Públi(as Brarilelràr -
ICP - B.Àill pori Si8nÀtáíior fclippe Kic
Âstrã<h.n, No, dê sÉriê do c.Ítiír.ãdoi
26ê(rrb692:3dr1E.

São Paulo, 2010112025

Aúa Seguros Bras'l S/A- wwvi.êvla.com/br
CNPJ: 41.182.66í0001-40. I Rua Oimplâdâs, n0.205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SÂC: 0800 055 0044 I sac@áüa.com I Ouvidoria:0800 885 0044 |\M fr/.consumidor.gov.br lWhaGApp pâra defid6nte Audiüvo: (11) 28530099 | Comercial: (11)285$0583
AüaS4u,6Blãsr9A-CódiloSUSEP02071 -Po..ssoSUSiEPn' lí1a.638s0120246
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Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necêssários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas parâ assegurar um nível adequado de segurança
da informação, de tratamento e de arn]azenamênto, nos termos da legislação brasileira. Os dados podêrão ser utilizados
para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a sêgurança e oferta de
seus produtos e serviços; regular sinistÍos e documentos, bem como identificar e coibir fraudes e poderão ser
tÍansferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas êm outros paises) e autoÍidades governamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras sêguradoras; rêsseguradoras; corrêtorês de seguro e resseguro e outros
intermediáÍios e agentês; representantes nomeados; dlstribuidores; instituiçôes Íinanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a Íinalidadê de execuçâo do
Contrato. Os dados serão armazenados durante o período necessáÍio para a execução do Contrato e paÍa cumprimento
de obÍigações legais e/ou regulatórias. Por ím, o segurado poderá exercer seus dirêitos de conÍirmação de existência de
tratamento: acêsso aos dados; coÍreção; anonimizaçáo, dentre oulros. através do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informações: nome completo, tipo e número de
documento de identificâçáo; número da apólice; teleÍone para contato, e e-mail. Para saber mais sobre a PÍivacidade de
Dâdos consulte a Política de PÍivacidade de Dados da AVLA no sitê: https://www.avla.com/br/politicas

Âvla Seguíos Arasil S/A - www.aüa.corn/b.
CNPJ 41.t82.665/0001-10.lRuâ Olimpledes, no.205, Ci32 - Sáo Paulo - SP - CEP: 04551400

SAC:0800 055 0044 | sâc@avla.com lOuüdoria: 0800 885 0044 | wwwconsumidor.gov.br lWhatsÂpp para dsficjente Audilivo: (r 1) 28530m9 I ComoÍciâl
Aüã SâguÍo€ Erdd S/Â - C,ódigo SUSEP m071 . PÍDcE§ro SUSEP n' l541a.63&9012022{6
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APÓLICE No.
12025000í0775004

4872

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 _ SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
PROPOSTA No.

í07750092830

DADOS DO SEGURADO
NOME:
ENDEREçO
CEP:

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ:
RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
630í0015 CIDADE: JUAZEIRO OO NORTE

07 .974.0821000't-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TON,4ADOR
NO|\ilE:
ENDEREÇO:
CEP:

ESSENCIAL DISTRIBUIDORA E FABRICACAO LTDA
AVENIDA PAPAI RAIMUNDO 1581
63540000 CIDAOE: VARZEA ALEGRE

CPF/CNPJ:
BAIRRO:

42.268.94910001-17
SANHAROL
UF: CE

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL COD.SUSEP
57.610.614/0001.02 CAJA CORRETORA DE SEGUROS E SOLUCAO LTDA 0242162889

LIMITE MÁXIMO OE GARANTIA: R$ 2.832,56 - dois mil, oitocentos ê trinta a dois reâis e cinquenta e seis centavos
MODALIDADE: PERFORMANCE
O Limitê Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguÍadoÍa se responsabilizará perante o segurado em função
do mento de indên

Garântir a indenizâção, até o valor da garantia Íixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo TomadoÍ ao
Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações prêvistas no Contrato CONTRATO No 2025.01.07-0007. A
pÍesente apólice não possui cobertura adicional para ações trabalhistas e previdenciárias conforme descrito nas
condições especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COt\,4O COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep
662122,

COBERTURA IMPORT CIASEGURADA PR roL UIDO IN cro vrG NCIA FIM OE VIG NCIA

EXECUTANTE PRESTADOR R$ 2.832,56 R$ 150,00 071o1t2025 07 t04t2026

DADOS DE CORRETAGEM

OBJEIO DA GARANIIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se a lica fra uia a nenhuma das coberturas contratadas or êsta A ólice

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PR Mto

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

Custo de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

R$

RS

R$

R$

150,00

0,00

0,00

0,00

150,00

Pâícelâ Valor Vencimento
Unica R$ 150,00 1910212025

As condições contratuais/rêgulamento deste pÍoduto protocolizadas pela sociêdade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadâs no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do httpr/www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação
deste seguro estará sujeita à análise do rjsco. O registro do produto é automático e não representa aprovaÇão ou
Íecomendação poÍ parte da Susep. O Segurado poderá consultãr a situação cadastral do corretor de seguros e da
sociedade Segurâdora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintêndência de Seguros PÍivados -

Autarquia Federâl responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementãr aberta, capitalização, resseguro e conetagem de seguros.

Avla Soguros B.asil S/A - ww.aüâ com/br
CNPJ:4'1.182.665/0001-40. I Ruâ Olimpledas, no. 205. C, 32 - São Pâuto - SP, CEP.04551400

SAC: 0800 055 0044 | sac@avl5.com I OuüdoÍia:0800 885 0044 I www.consumidor.gov.bÍ lWhatsApp para deícl€nlê audltivo: (11) 285$0099 | Comercjal: (11)2853-0583
Aúa S€9uos grásil S/A - Código SUSEP 0207r - Pmcssso SUSEP Íf 1y11.63&9012022.06
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SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANT E PRESTADOR DE SERVI oS. SEToR PÚBLIco
coNDrçÔES GERATS

i. DEFtNtçÕEs

Apóllce: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato dê SêguÍo Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicaÉo pslo Sêgurado à Seguradora acerca da ocorrência ds um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Crédltos do Tomador: contrâprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das
obrigações previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na
amortizaÉo dos Prejuízos indenizáveis pela Sêgurâdora. Compreende, sem limitação, evêntuais sêrviços não mêdidos
e/ou pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a sêr remunerado e/ou indenizado pelo

Segurado e créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato Prlnclpal: contrato garântido pela Segurâdora e âo qual a Apólice está vinculada, sujeito ao Íegime dê direito
público, gerador de obÍigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentementê da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que Íormaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância.
Espêclílcação: documênto integrantê da Apólice e/ou Endosso, no qual estáo descritas as particularidadês do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ato ou Íato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimenlo das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deveÍão ser iniciados os trâmites para a veriÍlcaçáo e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gêrador: a(s) causa(s) detêrminantê(s) da oconência de um Sinistro.
lndenização: contíapÍestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de Garantla: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na

EspeciÍlcaçáo da Apólicê, até o qual a Sêguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pêlo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para

â vêriÍicação ê/ou comprovaçáo da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçôes previstas no

Conkato Principal. da ocorrência dê um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se náo sanado, podeÍá

se converter em um Sinistro.
Preruízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado em decorrência do Sinistro, correspondente ao
resultado da subkação entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contíato
Principal e o Saldo Contrâtual, caracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurado
pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O PrejuÍzo será amortizado pelos

Creditos do Tomador, se houver.
Prêmlo: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
Procedimento dê Rêgulação: procedimênto conduzido pêla Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatórlo Final dê Sinlslro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulação, consolidando
o seu posicionâmento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndenização correspondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador
pelo cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse ocorrido o Sinistro, e o valor
efetivamentê devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executâdos pelo Tomador, apurado até o
momento da ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como 'Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a op6rar nsst6 ramo de seguro.

Avle S€guÍos B.asil S/A - www.aüa.com/br
CNPJ:41.182.665/0001-40. I Rus Olimpíadss, no. 205, Cl 32, São Paulo - SP - CEP: 0a551-000

SAC: 0800 055 00.44 lsâc@âvla.com lOuvidorla:0800 885 0044 | wwwcDnsumidor.gov.b. l WhaMpp perâ doídsnt€ Audilivo: (11)28510093 I Com€rcial
Ar1ã SoOU'6 8'61SiA- Cód{o SUSEP C,2071 . Prccso SUSEP Íf 1í1463&012022{6

Páginâ 4 de 13

(11) 2853-0583



ovLo:l"J:'fil::.
O()[{ISSÂO t)E

Fciha lrlo I

SeguÍo GaÍantia: seguÍo que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
TomadoÍ no Contrato Principal.
Soguro GaÍantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está suiêito âo regimê jurÍdico de direito
público.

Sinlstro: inâdimplêmento do Tomador no cumprimento das obrigaçóes estabelecidas no Contrato Principal, do qual

decorÍam Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam prêsentes hipóteses de perda de dirsitos e/ou
de exclusões de cobertura, conformê apurado no Procedimento de Regulação, o SinistÍo seÍá cobêrto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigações êstabelecidas no Contrato Principal perante o Sêgurado, responsável por apÍesêntar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO OO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. GaÍantia de lndenização pela SeguradoÍa ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuizos
indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para a
prestação de serviços, conforme apurado ao final do Procedimento de Regulação.

3. RTSCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Considoram-sêriscosexcluídos:

(i) O inadlmplemento das obrigaçôes gaÍantidas dêcorrêntê dê Fato Gerador de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O lnadlmplemento das obrigações garantidas quê não sê.la de responsabilldade do Tomâdor, incluindo,
mas náo se llmitando, em decorrência de casos Íortuitos ou de força maior, nos teÍmos do Código Civil, ou de
fato de torcoiro alh6io ao Tomador;

(iiD Lucros cêssantos, perdas ê danos ê sançõês de natureza contratual ê/ou extracontratual, incluslvê danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) VÍcios intrínsecos, erros dê proieto e/ou de execução, bem como o reÍazimento de serviços por
inobservância dê normas técnicas e/ou dê disposiçõos constantes do Contrato Principal, ressalvado o direito
do Segurado à lndenlzação po, PrêjuÍzos decorrentês dssses víclos, êrros ê/ou inobservância, quando forem
imputáveis ao Tomador e quando sua ocorrência acarretar um Sinlstro coberto;

(v) Qualquer perda ou dano decorrente da imposigão de autoridades e/ou órgáos públicos ou pÍivados e/ou
por altoragão de rogramontos legais ou infralegals apllcávêls ao objeto do Contrato Princlpal;

(vi) Qualquer perda ou dano que seja suscetível de cobertura por um seguro de outro ramo, incluindo, mas
não sê llmltando, dê riscos de engenhaÍia, responsâbllldadê civil, lucros cêssantes, atÍaso dê partida, riscos
cibêrnéticos, responsabilidade civil pÍofissional, entÍo outros;

(vii) Qualquer perda ou dano decoÍrente de pagamento(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
dosconformldade com o Contrato Princlpal e sêm a právla a êxprêssa anuência da Segurâdora;

(viii) Qualquêr pêrda ou dano dêcorrente dê Fato Garador ou Sinistro ocorrido anteriormente ao início da
Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu térmlno;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caÍacteÍlze um Prejuízo e/ou;
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(x) Qualquer perda ou dano decorÍentê dê uma Expoctativa e/ou Sinistro quo, não tondo sido notiÍicada ou
avisada à SeguradoÍa imediatamonte dêpois da sua caracterização, inviabilize o ProcEdimênto de Regulação
e/ou o exêrcíclo, pela Sêguradora, do direito de sub-Íogação contra o Sêgurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo dê Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
a êxtensão da obÍigâção garântida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na Especificação da Apólice, em
consonância com a legislação especíÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempÍê à emissão de Endosso ôspocÍfico e pagamento do respectivo prêmio, o Limitê Máximo de
Garantia deverá acompanhar evêntuais alterações previstas no Contrato Principal; contudo, para altêrâçóês náo
previstas no ContÍato Principal que impliquem modiÍicação do valor da garantia, êstê poderá acompanhaÍ tais
modificaçÕes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há Íeintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em c€so de pagamento de lndenização

5. EXPECTATIVA

5.1. Constâtada a existência de fato ou ato que indique a possibilidadê dê inadimplemento do Tomador, no

cumprimento das obrigaçôes previstas no Contrato PÍinclpal, o SeguÍado deverá notiÍicálo imediatamente, indicando

especiÍicamente quais obrigações poderão seÍ inadimplidâs e a(s) disposiçâo(ões) do ContÍato Principal que

fundamentam tal(is) alegação(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplêmento(s)

apontado(s) e/ou a apresentação de defesa, remetendo para a Seguradora (akavés do endereço êletrônico

sinistrobr.garântia@avla.com) cópia da NotiÍicaçáo dê Expêctativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo,

se for o caso de sua instauração, com o Ílto de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍicaÉo da Expectativa de Sinistro possibilitará à SeguradoÍa, a seu cÍitério, a adoção de medidas visando

à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se llmitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Conhato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,

caso seja dê sêu interêsse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrêm,
prêseÍvândo os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistôncia ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, Íicará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como
nomeaÍ representante(s) junto a êsta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro. o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tangê
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da deÍesa, ocasiáo na qual a Expectativa de
SinistÍo será devidamentê bâixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica cisntiÍicado dê quê a Expoctativa de Sinistro deverá ser notificada à Sêguradora
imediatamente após a sua clência e, necessariamêntê, dêntro da Vigência da Apóllce.

6. SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converler-se-á em SinistÍo por ocasião do náo saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicâdo(s) na NotiÍicaçáo de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da
defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo âdministrativo instaurâdo pêlo Sêgurâdo, do que o SeguÍado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhêcimento, por meio do conespondente Aviso de Sinistro (a ser
endêreçado ao e-mail sxxstqbrgala ia@avla. com ).
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os pÍocedimentos e critórios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principâl e são de responsabilidade do SeguÍado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-se oconido na data do inâdimplemento da(s) obrigaÉo(óes) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A paítir do recêbimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao PÍocedimento de Regulaçáo, devendo
o Segurado dlsponibilizar, sem prejuízo ds svEntual vistoria pÍêsêncial o/ou pêrícia técnica, a seguinte
documentação, atualizada em relação à documgntação porvontura sollcitada e apresentada por ocaslão da
Notificação de Expectativa de SinistÍo:

Etapa I - Para a veriÍicagão do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pslo Segurado:

a) ContÍato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomador;
b) Cópia lntêgral do(s) processo(s) administÍativo(s) instaurados para apuraÍ o(s) inadimplemento(s) do
TomadoÍ, com a documentagão que comprove o sêu efetivo encerÍamento;
c) Atas, e-mails, correspondências, oficios, notificações, processos inteÍnos e eventuais tratativas que
tenham sido realizadas entrê as paÉês e que náo constem do(s) pÍocesso(s) admlnistrativo(s) instaurados para
apurar o(s) lnadlmplemento(s) do Tomador;
d) Gomprovação do Saldo Contratual rêmanoscente e dos valores pagos duÍante a vigência do Contrato
Principal;
o) Relatórios dê Fiscalização dos serviços prostados pelo TomadoÍ durante a vigência do Contrato
Principal;

fl Planilha, relatório e/ou documênto êqulvalêntê que dêmonstrê a existÕncia de CÍéditos do Tomador
refêrêntes ao Contrato Princlpal;

9) Mediçôes, Relatórios de Vistorias, Notas Fiscais, compÍovantes de pagamentos, Planilha de
Levantamento de SeÍviços, CÍonograma Físico e Flnanceiro oÍlglnal e atualizado, se houver, entrê outrosi
h) Aceile(s) Provisório(s) ê/ou DeÍinitivo(s) dos sêrviços prestados pêlo TomadoÍ, se o caso; e
i) Documonto(s) não el6ncâdo(s) acima o pÍêvlsto(s) om contrato, quê sela(m) êssenclal(is) para a
identificação do inadimplemento apontado.

Elapa 2 - Paía delimitação do PrejuÍzo:

a) Documentação que possibilitê a aferigão do peÍcentual não concluído polo TomadoÍ das obrigações
objêto do Contrato Principal, no momento da sua rescisáo;
b) Propostas ê/ou oÍçamontos obtidos com êmpresa(s) escolhida(s) pelo Segurado para conclusão do
objeto contratual, que além de manter o êscopo original do Contrato Principal, dêverão ser instruídos com a

Íelação detalhadâ dos itens pondantês de êxocução, tal qual so êncontÍa no Contrato PÍincipal (Planilhas de
serviços, contendo escopos, unidades, quantitatlvos e custos unitários).

c) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenizaçáo pleiteada, contendo a indicagão dos
itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado para o sêu cômputo;

6.4. O Segurado Íca cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimênto de Regulação, a SeguradoÍa depende
do ênvio, pelo Segurado, dos documêntos sollcltados, sendo êles os êlencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigaçóes previstas no Contrato Principal; e (ii) na Elapa 2, parc apuração dos Prejuízos
decorrentes do Sinistro e o valor Íinal eventualmente devido a título de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos êlencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justiíicado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspênso o prazo indicado na
Cláusulâ 6.6 ê voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulaçáo deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsêquente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamênto da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Sêgurado Íormalmente, por
êscÍito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantss no Rêlatório Final de Sinistro.

7. TNDEN|ZÂçÃO

7.1. Sêndo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prejuízo âpurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

soldo
Contrutuol

IT PteJuízo

ctéditos do
fomodor E Prcjuizo

7.2. A Segurâdora indenizará o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos e multas, estas quando cobertâs, ou (ii) mediante a execução da parcela

remanescente das obÍigações garântidas, de forma a daÍ contlnuidadê e concluÊla sob a sua integral responsabilidade,
nos termos e condiçóes estabêlecidos no ContÍato Principal. A forma de pagamento da lndênização deverá ser deÍinida

de acordo com os termos do Contrato PÍincipal ou sua legislação especíÍica ou, em caso de ausência de dispositivo

especíÍico, mediante acordo entre o Sêgurado e a Seguradora.

7.2.1. A designaçáo dos eventuais beneÍiciários da lndenizaçâo constará da EspêciÍicação e será efetuadâ a

requerimento do Segurado, que identiÍicará sua relação com as obrigaçÕes garantidâs.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela rêmanescênte das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mêdiante acordo entre o SeguÍado e a Sêguradora, respeitados os têrmos do
Contrato PÍincipal ou dê sua legislação específica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celêbrarão um
instrumento contratual especlfico para disciplinar as condiçóes da execuçáo do objoto do Contrato Principal, limil.ando-

se a responsâbilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Gârantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declarâ ciente da
conclusáo do Procedimento dê Rêgulação, comprometêndo-se, no caso dê pagamento, a enviar os documêntos e
inÍormações solicitados paQ a rcalizaçáo dos trâmites Ílnanceiros e jurídicos (exemplo: Termo de Ouitação e Recibo
devidamente assinados, documentos societários quê demonstrêm os podêres de que quem assinou a quitaçáo e os

volor do
remuneroção
devidd pelo
execuçdo do

porcelo
remonescente do

Controto
P ncipol

ctéditos do
Tomqdor

Voloy'es) do(s) Multo(s) opticodos
do Tomodor, observddo eventuol

limitoçõo contrutuol
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documentos exigidos pêlâ Superintêndência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislagão especÍÍlca em vigoÍ), sob
pênâ de incorrer êm descumprimento das obrigaçóes previstas nesta Apólice. Tendo sido deslgnado beneÍiciário, a este
também cabêrá o envio da documentaÉo rêíêrida nesta Cláusula 7.4.

7.5, No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os eÍeitos do Aviso de Sinisho, os prazos imponíveis à
Seguradora ficarão suspensos aló a superveniência dg decisão em contrário. Se for reconhecido por decisáo iudicial
ou arbitral, por qualquer que soja o fundamsnto, quê a lndenização paga pela SeguÍadora é superior à afetiva
resPonsabilldado do Tomador, o Segurado doveÍá dsvolver tal valor excedente, inclulndo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao própÍio Tomador, caso este já tenha efetuado o Íeêmbolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deveÉo obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da lndenização.

7.7. Gaso o pagamento da lndênlzação Já houvêr ocorrido quando da conclusão da apuÍação do Saldo
Conlratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe
tenha sido pago, incluindo a corÍeção monstária.

7.8. A Íorma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizávêl sob â Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, náo se âplicando,

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais Íranquias, participações obrigatórias do SeguÍado

e/ou prazos de carência, conÍormê pÍêvisto na EspeciÍicação da Apólice, mediânte expressa anuência do Segurado.

8. SUB.ROGAçÃO

8.1. EÍetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a

Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensôes e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineÍcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os direitos a que se

reÍere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DEAPÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outÍa Apólice cobrindo os mesmos interessês seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência destâ Apólice.

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO

'10.'Í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas

convencionadâs.

'10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de evêntual Prêmio adicional decorrente de alteraçóes
promovidas na Apólice, ou da atualização do valoÍ da garantia.

í 1. PERDA DE DIREITOS

11.1. O Segurado perdeÍá o dirslto à lndenlzaçáo nâ ocorrêncla dê uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Alteração das obrigaçóos contratuais garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre
Segurado ê TomadoÍ sem a prévla comunlcação e sxpressa anuância da Seguradora, dêsdô que tal altêração
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Íêsulte em agravamento do risco e, concomitantemênto, tenha relação com a ocorÍência do Sinistro ou resulto
de má-fó do Segurado;
b) Atos ilícltos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, sêus
administradores ê representantes 169ais, no âmblto do Contrato principali
c) O Segurado não cumpriÍ inlogÍalmente qualsquer obrlgaçõês prevlstas nêssa Apólicei
d) Se o Seguradoffomador Íizer declaÍaçõss inêxatas ou omitir dê má-fé ciÍcunstâncias qua configurem
agÍavamonto ds risco ou que possam lnfluênciar na aceltação do sêguÍo, nos teÍmos do art.769 do Código
Civil;
ê) Se o Segurado/Tomador agravar intêncionalmente o rlsco, nos termos do art.768 do Código Civil.

11.2. Atos excluslvos do TomadoÍ, da Seguradora ou dê âmbos não poderão geraÍ qualquer perda dê dirêltos
ao Segurado.

1 1 .3. O Segurado êstá obrigado a comunicar à SeguradoÍa, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar
consideravelmentê o risco coberto, sob pêna dê perder o dirêlto à indonlzaçáo sê flcar comprovado, pela
sociêdadê seguradora, quê silenclou de má-fé. A Sêguradorâ, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes
ao Íecebimento do aviso de agravação do Íisco pelo Segurado, podeÍá, mediante comunicaçáo Íormal: (i)
cancêlar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobêrtura contratada, mediânte âcordo êntrê as partes; ou (iii)
cobrar a diferenga de prêmio cablvel, medlantê acordo.

1'1.3.'1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notiÍicação ao Sêgurado, dêvendo ser

restiluída a diferença de PÍêmio, calculada proporcionalmente ao período a decoÍrer.

11.3.2.

cabível
Na hipótese de continuidadê do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferençâ de Prêmio

12, ACEITAçÁO, VIGÊNCIA E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/alteração ou a renovaçáo não automática do contrato de seguro somentê poderá ser feita

mediante Proposta assinada pelo proponento, seu representantê ou por corretor de soguros habilitado. A Proposta

escrita deverá conter os elêmentos essenciais ao exame e aceiüação do risco.

'Í2.2. A seguradora fornêcêrá, obrigatoriamente, ao pÍoponente, protocolo quê idêntiÍlque a proposta poÍ ela

recepcionada, com a indicaçáo da dâta e da hora de seu recebimento.

12.3. A sêguradoÍalerâ o prazo do até 15 (quinzê) dias para se manifostar oxpressamentê sobre â aceitação da
Proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou rênovações, bem como para

alteraçõês que impliquem modificagão do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por êscrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que â

ausência de comunicação da Seguradora caêcterizaÍá a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

certiÍicado individual substitui a manifestaçáo exprêssa de aceitação da Proposta pela Segurâdora.

12.5. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será Íixada na EspeciÍicação da Apólice e corresponderá ao pÍazo de execução das

obrigações garantidas, salvo se o Contrâto Principâl ou a lêgislaqão especíÍica dispuserem de forma distintâ,

12.7. Se a Proposta de contrataçáo do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente âo início de execução
das obrigaçóss gaÍantidas pelo Tomador, a Vigáncia da Apólice terá início com a acêitação da Proposla pela

Seguradora, aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de manifestaÉo expressa da SeguradoÍa
sobre o resultado da análise.

offik
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração
de inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. E facultado à Seguradora a solicitação dê documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá ocofl'er mais de uma vez, desde que a Sêguradora indiquê os fundamentos do pêdido de novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a Íixação de Prêmio, ocasião em quê o prazo previsto no item 12.3 seÍá
suspenso e retornará no dia útil subsequênte ao cumprimênto das exigências.

12.10. Caso a aceitaÉo da Proposta dependa de contratação ou alteraÉo de resseguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestação formal do ressegurador.

12.1'1. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo dê execução das obrigaçôes garantidas, a Seguradora
assegurará a manutençáo dâ cobertura enquanto houver risco de inadimplemênto â ser cobeÍlo, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa maniÍestâção.

'12.12. O Tomadoí não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigaçóes garanlidas,
excêto se oconer a substituição da Apólice por ouka garantia aceita pelo Segurado.

'12.13. Caso a Vigência da Apólice sêja inferior ao pÍazo de execução das obrigaçóes gaÍantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedôncia mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessâ comunicaçáo,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.'14. caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a rênovâção da AÉlicê no prâzo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora ficará automaticamentê desobrigada de renová-la.

12.15. Caso o Tomâdor náo aprêsente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido
formulada pelo Sêgulado, â Segurâdorâ, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso corÍespondente
visando à manutençáo da cobertura durantê o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamente, o pagâmento do Prêmio respectivo.

12.'16. Em caso de utilização dê meios remotos na emissão de documentos contÍatuais, será garantido a possibilidade

dê impressão ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.'1. A Apólice somente podêrá sêr alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordáncia

13.2. Quando êfetuadas alteraçÕes no objeto do Contrato PÍincipal em virtude das quais sê Íaça necessária
modiÍlcaçáo da Apólicê, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previâmentê estipuladas
no Contíato Principal, em legislação específic€ ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alteraçóes, em situaçóes não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula í3.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteÍâção do Contrato
Principal no prazo de 'Í5 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao
recebimento dêssa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobraÍ o Prêmio respectivo ao TomadoÍ,
que não poderá se recusar â pagá-lo. A nâo comunicação da alteração do Contrâto Principâ|, ou a sua

f#iiI',â'ATT*
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comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretaÍ ao Segurado a perda do direito à
cobeíura na hipótese prêvista na Cláusula 1 1.1. (â).

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula '13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo dê í5 (quinze) dias, conÍorme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o PÍêmio, deverão
ser os mesmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua legislação êspecíÍica, e, havendo tal previsáo, tal alualização
não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do TomadoÍ.

13.3.'1. No caso de extinção do índice deÍinido, devêrá ser utilizado o Índice de Prêços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de GêograÍia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índicê que vier a substituí-lo.

'13.4. O não pagamento das obrigaçÕes pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acaÍrclaÍá a incidência de (i) atualização monetária, com basê no
IPCA,/IBGE o outro que vier a substituÍ-lo; e (ii) juros moratórios de ô% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo Íixado para pagamento.

13.5. Os termos destâ Apólice náo serão renunciados ou alterados, a menos que âcordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implêmentâdo pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu cíitério, realizar

vistorias e inspeções no local dê execuÉo das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente

nomeados parâ êste Ílm, bem como solicitar informaçóes, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objêto

do Contrato Principal ao Sêgurado e/ou ao Tomador, que Íicarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente Íixado

pela Seguradora.

14.2. O Segurâdo e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Sêguradora quaisquer êsclarecimentos,
documontos e êvidênclas quê lhês Íorem solicitados pêla Sêguradora.

í4.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos teÍÍnos da Cláusula '14.'1, não desonera o

Segurado da obrigagáo dê, tempêstivamênte, notificar Expectativas de Sinistro e/ou formalizar Avisos de

Sinistro, sempre que cabívols.

't5. EXTTNçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1 . A obrigâção prevista nâ Apólicê extinguir-se.á nas seguintes hipótesês:

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for deÍinitivamente realizado e houveÍ â

manifestaçáo expressa do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a SeguÍadora assim o acordarem;
c) quando o pagamento dâ lndenizâção ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de GaÍantiâ;
d) quando o ob.ieto da garantia da Apólice Íor extinto:
e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

í6. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. OcorÍendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de ÍoÍma pro
rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias deconidos da vigência da Apólice.

miltssÂo DE UCTTACÀ0
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17. CESSÂO DE DIREITOS

Folàa tí, f)

17.1. O SeguÍado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrêntes desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. ÂMBrro GEocRÁFtco DAs CoBERTURAS

18.'1. O âmbito geográÍico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condiçóes Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido quê as discussõês dêcorrentes desla Apólicê sêráo dirimidas no foro do domicilio do

Segurado.

20. DTSPOSTçÔES FTNATS

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.

20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e táÍmino de vigência às 24hs00min das datas para tal Íim neles

indicadas.

20.3. O registro do produto é automático e náo rêprêsenta aprovação ou recomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

v,q.rw. sus_ep . g ov. bÍ.

As Partes qualificâdas nas EspeciÍicaçÕes destâ Apólicê estáo de acordo com as presentes condiçÔes contratuais, as
quais reÍletem os têrmos e condiçóes negociados entre Seguradora s Tomador.

I
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SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
EntÍetanto, a slmples leltura não dispensa a consulta das Condlções
Contratuais do produto na página da internet da SupeÍintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRoNTrspícto DE ApóLtcE SEGURo cARANTtA

&

J

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 57/0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 23101 12O25 1 3:04:30

N ' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0447353
Proposta: 503Í711
Controle lnterno (Código Controle): 747538130
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750447353

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07 .974.08210001 -14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 1 20, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: ROSSINI COMERCIO DE UNIFOBMES LTDA ME

CPF/CNPJ: 1 3.379.75210001 -57 R JOSUE DOMINGOS DE CAMPOS 1 138, RES JARDIM VERA
CRU - CEP: 14.407-486 - FRANCA - SP

DADOS DA CORRETORA:

000002.1,212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmênte assinado por:

lCP
B ras ilíh ;>//ry),-)

Ârfiír o q te rlrtc rc'.
Roque Jr. de H. Melo

CP
Brã§

4wnrd5 d 4 tat'r.it€ pn,:

Eduardo de O. Nobrega

Eduaíóo dê Oli!êiÍã Noúêga Nc de SéÍiê do Cenincado: 47312402203EC8D2 Roque d€ Holanda Mêro Nc óe Sóíie do Cenifcado: 009F 1É58A664OE5Fí3400
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0447353
Proposta: 5031711
Controle lnterno (Código Controle): 747538í30
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750447353

iuntp
FRoNTISPIcIo DE APoLIcE SEGURo GARANTIA

GaÍantia Contratada

mmrssÁooe

Folha l.l'

lJ*.lril"Jãi§ Liftiiaí: litróxiruü d§ (iarâft1i;i iLf,lül

Executanle Prestador de Serviços

Despesas de Contençáo e Salvamento

Trabalhista e PÍevidenciária

Multas e Penalidades

Executante Prestador de Serviços R$ 1.360,45

Descri ão da Garantla: Coberluras, valores e

0775 - GARANTIA SEGURADO .

sEToR PúBlrco

0710112025 08t04t2026

07 t01 t2025 08104t2026

07t01t2025 08t04t2026

0710112025 08t04t2026

i.;cdüil*aJi? e Cobsrturü S.die ion.:i Lir*ill ,l!áxir*i: rlc Ind*r:i;
iLtulll

R$ 1.360,45

R$ 1.360,45

R$ 1.360,45

Demonstrativo de Prêmlo:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

RS 95,00

R$ 95,00
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 190,00

R$ 13,60

Parcela
1

Vencimento
3010112025

Ne CaÍnê
23893571

Valo(R$)
R$ r90,00

qrÊúna44ô06í4penrr.ô4óc4r§dórü,a.ô!.,n&*ôé*a+rÊq-bqrddG)b[ffilrlâ(á)ódnrcãÉi.eúq5ô
d4r)nqiod*Éd,c5úúrEo@ldoaúdE4-
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-077 5-0447353
Proposta: 503í71í
Controle lnterno (Código Controle): 747538Í30
N' de Registro SUSE P: 054362025001 0 077 50447 353

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iuntp
mNlssÀoorucmcÀo
çonaN_1h56Ã

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestação de
serviços, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2025.0í,07-0009.

: Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
r..,, Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

r Sêgurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
, ao Tomador..

i Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açôes TRABALHISTAS E PREVIDENCTÁnlRS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigaçoes de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

; quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de I 1 de aúil de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

AL_r 
i i r- 1r- íi :. !:
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0447353
Proposta: 5031711
Controle lnterno (Código Controle): 747538130
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50447353

coNDtçÕEs coNTRATUAtS

)
unto
SEGUROS

mi4lssÀoDE

Fr,,lia il,

EXECUTANTE PRESTAOOR DE SERVTÇOS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

, 1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
' í.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
r Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçôes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
ipara prestaçáo de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondenle a i

contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador,
assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou i

indiretamente e ocorridos em consequência de: l

\./ a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

ilimitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
: ambiental;
c) eventos de caso íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade i

doSegurado,quetenhamcontribuídodeÍormadeterminanteparaocorrênciadoSinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não selam de responsabilidade do ,

Tomador;
Í) eventos, obras ou serviços não estipulados no Conlrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou,
serviços correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto'
do Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus.
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicáveli 

I

i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou l

requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos.
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da .

ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluízos e despesas l

emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 

;

k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente i

Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preiuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍicio do Tomador;

&i'',. r i. lr.;. '.. ,
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da ,

obÍa ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Seguradoi 
:

p) reÍazimento da obrigação garantida dêcorrente de alteração de proieto ou escopo; 
!

q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento,
elaboradoouaprovadopeloSeguradonaocasiãodesuacontratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão:
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que:
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
t) quaisquêr Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas.
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

i u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de I

todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da,
lndenização, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de ,

modo que a Seguradora terá o direito de reler ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a r

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos;
dados conetos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador nâo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAÇÕES E ATUALTZAÇOES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante i

4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 
I

necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçóes, desde que solicitado e I

haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alteraçôes, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 

I

do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em l

comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obleto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações;
f ormalizadas contratualmente.

iunto
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em.
perda de direitos, coníorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco I

coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seJa inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora sel
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece l

que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais l

estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO

I 5.1. Expeclaliya__de-liinislfo: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do
iinadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução
dos serviços, objeto do Contrato Principal. 

:

5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o r

Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando ,

claiamente os itens não cumpridos e prazo para regulârização, remetendo cópia da l

notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora. ;

5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes,
relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamênto do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Íríediante recebimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 

r

iresolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às I

partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de I

conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no'
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitlgar Preiuízos e/ou evitar a rescisão l

contratual, mantendo, em qualquêr caso, a Seguradora sempÍe inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de l

Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá i

ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidadês, conÍorme o caso.
5.3.1. A não íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos; l

b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo;
Tomador e Segurado; l

c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,:
devidamente acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou ,

na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contêndo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Sêrviços Substituto,
quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços
Substituto, se aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Begulaçae_da§ioistrq: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente'
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.'1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências ,

da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação

rde Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
i interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
ldecisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. !NDENIZAÇÃO E SUB.ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário medlante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigaçáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluÊla sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenizaçáo corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato PÍincipal
e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada,
pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento. :

6.1.2. Para apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principat e seu(s) anexo(s), não abarcando

r#i,:lftffiüj toUN
SEGU ,1 0s

Ê+r !L rL | '

Página 6 de 14

ta



mJt,|r

Fciha Àl
N " Apólice Seguro Garantia : 10-077 5-0447353
Proposta: 5031711
Controle lnterno (Código Controle): 747538í30
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750447353

iitens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções;
corretivas e reÍazimentos.

r6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais,
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do ConÍato Principal, serão I

utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. '

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do,
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos I

em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
SeguradocolaborarcomaaSSinatUradotermodequitaçãooudotermoderetomada,conÍormeocaso.
6.3.1. O nâo pagamento da lndenização no prazo previsto suleitará a Seguradora ao pagamento de juros I

de mora e correçáo monetária, a partir daquela dala, nos teÍmos do Contrato Principal e sua legislação,
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contÍa o

i Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íalos tenham dado causa ao Sinistro.
;6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
, direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso .

de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de.
Salvamento, inconidos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato'
Principal.
7.2. Além das hipóteses constantês do item 2.1 das Condiçôes Contratuais, são excluídos da:
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaÍsquer despesas de manutenção, .

segurança, conserto, renovaçáo, reíorma, substituição preventiva, ampliação e outras l

medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o I

possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou I

providências extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro. ,

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as r

regras e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo I

Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de,
contenção ou salvamento; e .

iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às i

Despesas de Contenção e Salvamento.

PERDA DE DIREITOS
1. O Segurado perderá o direlto à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

unto
SEGUROS
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; l

lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de l

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de íorma determinante pa'a a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmenle quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada altêração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.í.1 destas Condições Gontratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a :

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal eiou desta Apólice.
8.3. Ao aceilar a presente Apólice / Endosso o Segurado dêclara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis lécnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações prêvistas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. ExilNÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
manifestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.'1.Í. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos i

de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

JuntosÉcuEo§
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10.Í. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares. i

í0.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçoes do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auferição de lucro ao Segurado.

; 11. CONTROVÉRS|AS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAÇÃO
í2.í. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu repÍesentante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍeslar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestaçáo, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de conÍataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo atudido no item 12.2. seá suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

I inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
, í 2.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.

I 12.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOSTÇÕES GERATS
í3.1. Ouando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No locante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presenle Apólice/Endosso e no contralo e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a presle e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.Í. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
icontrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
i integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
Í3.7. A presente Apólice náo conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permile a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenizaçào e Limite
lvláximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. l

13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da,
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do coÍrelor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hüpslunryulSov.brlsusêp.

14. DEFTNTÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos conslantes das Condições Conlratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode ,

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes
ContÍatuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, r

ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria cobe(o pela Apólice, i

a partir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Obleto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documenlo emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

ieÍetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
iexecuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
: Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
rlX. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuizos causados
pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contratação do Prestador de
Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora I

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de Indenizaçáo por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondenle a

&rül I r:..
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iuma cobertura com LMI definido, o Lh/G da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
i de lndenização pago a título de LMl.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 

-

Xll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente defnido com o Prestador de Serviços Substituto, para l

execuçáo do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas'
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para
seu adimplemento de forma administrativa.
Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada.

, XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de,
remuneraçáo mÍnima a partir do momento da emissão do seguro, em Âzào do consumo de capacidade e

seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momenlo da
emissáo da Apólice.

,XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os conlratos de prestação de serviços, que se encarregará da execuçáo do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devoluçâo de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução i

de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores :

proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica,
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinçáo de cobertura./responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 

i

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou:

i entregas parciais do Contrato Principal.
rXXl. Tomador: pessoa lurídica contratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato
i Principal, nos termos da legislação.
iXXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
Í.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamenlo dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenaçáo ludicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consêquente homologação do Poder Judiciário.
Í,2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relaçáo
trabalhista e/ou previdenciária enlre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

FolhaN' I unto
SEGUEOS

incluídos na
2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adicional, quaisquer preiuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidenle de trabalho;
f) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;

. h) danos ambientais; ev i) assédio moral ou sexual,

3. ACORDO JUOICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acoÍdo nas açoes ludiciais que pleiteiem verbas coberlas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias r

do processo judicial e uma eslimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CABACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.t. Erpectaliva_de§inistro: quando o Segurado Íor citado para apresentar deíesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) luntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamantê como pelo reclamado/Tomador.
4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações iudiciais em que o Segurado Íor citado ,

durante o prazo prescricional prevlsto no art.7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sem preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se suieita ao prazo prêscricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de:
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo iudicial.
4.2.1. Parc a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em iulgado, da qual conste o,
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária

Air.-')i l. i :.'.
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas l

trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo I

encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao l

conlrato garantldo por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o I

reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice; l

; g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de:
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
70, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos'
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitir o relatóÍio final de.
regulaçáo de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho. '

4.5. Com base em dúvida Íundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação r

e/ou inÍormação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando'
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dÍas, será suspenso, voltando a correr sua.
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações i

pelo Segurado.

5. TNDENTZAÇÃO
5.1. CaracteÍizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a SeguÍadora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de r

parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de .

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia. 
I

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de I

perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844 l

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

'7. DTSPOSTÇÔES FINAtS
| 7.1 . Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer Írente a
, prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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17.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta I

i Cobertura Adicional.

ia. oerrrurçóes
8.1. Em acréscimo às definiçoes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta sela oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto i

da Apólice em questáo.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada. ,

lll. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212/91 e todas as suas l

alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e i

percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações Íabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraÇáo a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor. l

V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre gaÍantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimenlo das obrigações do réuffomador, desde que o Segurado tenha participado da relação

, processual e conste do titulo executivo judicial.

Afi-rt i. i-lr,l
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leitura não dispensa a consulta das Condlções
Contratuais do produto na página da internet da SupeÍintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO OE RPÓTICC SCGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001 -33, regisÍo SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-20.1 - Curitiba - PR

Data de Emissão:. 2310'1 12025 13:00:27

N " Apólice Seguro Garantia: Í 0-0775-0447351

Proposta: 5031714

ContÍole lnterno (Código Controle): 649652167
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750447351

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07 .974.08210001 -1 4 Rua lnterventoÍ Francisco Erivano Cruz, N.0 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: ROSSINI COMERCIO DE UNIFORMES LTDA ME

CPF/CNPJ: 13.379.75210001-57 R JOSUE DOMINGOS DE CAtvIPOS 1138, RES JARDIÍM VERA
CRU - CEP: 14.407-486 - FRANCA - SP

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.1 .212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTOA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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Executante Prestador de Serviços

FRoNTISPícIo DE APoLIcE SEGURo GARANTIA

Garantia Contratada

Limite Máxima d* §arant!â (Lll§)

R$ 4.888,65

Descri o da Gerantia: Coberluras, valores s

0775 - GARANTIA SEGURADO.
SEToB PÚBLICo

revistos na Apólice:

i;r J.dãtiCãCa e Cohêrliira Àdicional l-irnits Íláxirir* de Indarize c.il;

R$ 4.888,65

R$ 4.888,6s

Demonstrativo de Prêmio:

Executante Prestador de Serviços

Despêsas de Contençâo e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

lvlultas e Penalidades

0710112025 0810412026

0710112025 08104t2026

07t01t2025 0810412026

0710112025 0810412026

Prêmio Líquido Execulanle Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional dê FÍacionamento

t.o.F
Prêmio Total

R$ 95,00

R$ 9s,00
RS 0,00

RS 0,00

R$ 190,00

Parcela
1

Vencimento
30t0112025

Nc Carnê
23893537

valo(R$)
HS 190,00

sirdúnrÉÉô0.44!(úP§/r*.é.rccEÍr!6eapüibúq4dóôedt-À.4.eqrúÉ)EDd-ü!).i(§àrúltqdóâtredrdr.â&dnEold.íntÍ.'-.e8b)@ôdrqr.úE o,úd!q-

R$ 48,89

R$ 4.888,65
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FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

iunrp
ffili]llSSA0 DE LICITAC;O

FolhaN' 15tlttú

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestaÇão de
serviços, conÍorme termos e condiçóes descritos no Contrato 2025.01.07-0012.

i

i Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos
v Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açôes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza

I Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOtulADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 'l 'l de abÍil de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
I apóltce ANTERToRMENTE FoRNEctDA pon ESTA sEGURADoRA REFERENTE Ao MESMo
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

^11'',. 
l, itli'i t. I -"
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coNDtçÓES CONTRATUATS

&

)

milBsÃo
Folhalf

unto
SEGUROS

DEgvjlfl

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVTçOS
PROCESSO SUSEP n.'o 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal l

para prestaçáo de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a'
contrataçáo de Prestador de Serviços Substituto para execuçáo do escopo inadimplido pelo Tomador,,
assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. i

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou l

indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva

, cobertura adicional;

'b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
.limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

, c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade '

do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do ,

Tomador;
Í) eventos, obras ou serviços não estipulados no Conlrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou,
serviços correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto:
do ContÍato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direlto, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas

;emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
'fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
tk) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
I Apólice;
I l) preiuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
:m) preiuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
; praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
i n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

AiJíri ll.i ...;
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to) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da I

I obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Seguradoj
; p) reíazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto dêcorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamenlo l

elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contrataçáo;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, i

por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para i

conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) quaisquer preiuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida ,

a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçâo que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormaçóes bancárias para a restituição náo sejam disponibilizadas pelo responsável ou

lestejam incoíetas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a conlar da data do envio dos
dados corretos.

t3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.í. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posterlores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça I

necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado e r

haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações náo se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceltar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo ruzoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obieto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou náo, tais alterações
formalizadas contratualmente.

MÍi|ISSÂOOE
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no ilem 4.4. importam em
perda de direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco i

coberto; e (ii) isso tenha relação com o Slnlstro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o i

Segurado silenciou de má-Íé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seia inÍerlor à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanlo houver risco a ser cobeÍlo, desde que solicitado

, pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por,
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais;
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE StNTSTRO
5.1. Expeclaliva--de--§lnislÍa: lnstauraçáo do processo administÍativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar aÍaso ou não execuçáo
dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o :

Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando .

claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de,
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agÍavamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como ,

mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora aluar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçáo de eventual conflito ou inadimplência contÍatual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às:
partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conÍlito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempÍe inÍormada do andamento das l

tratativas.
5.2.2. A adoçáo de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitáíia relacionada à Íutura
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, medianle envio de comunicação à l

Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do l

lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de'
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

sEGtJÊO5
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes'
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, sêus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo i

Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do pÍocesso administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prêstador de Serviços Substituto, i

quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prêstador de Serviços'
Substituto, se aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências iníormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
i) cópia de atas, notificações, contranotaficações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Begulaçao_daliinisfÍo: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro I

em até 30 (üinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamenle
r acompanhada dos documentos acima listados.
i 5.6.Í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
lcomplementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
ihipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua conlagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na,
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Slnistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequenle à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito l

suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. CaracteÍizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execuçáo da obrigaçáo garantida, de forma a dar continuidade e conclu!la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.í . O cálculo da lndenizaçâo corresponderá (i) à diÍerença entre o prêço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Preluízo seÍão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e :

serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

r#i,:I5U'#B?üuntp
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itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e reÍazimentos
6.1.3. Em complemenlo ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais'
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no ámbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. :

6.2. Caso o pagamento da lndenizaçáo aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso,
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o l

Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.Í. O nâo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do ConÍato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, osl
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apóllce, o íeembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7,2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Conlrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reÍoÍma, substituição preventiva, ampliação e oulras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possÍvel ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7,3, Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Dêspesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de,
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PEBDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrêncla de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

n:raffiUn$p
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jl. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados:
I pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
i ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de i

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para ai
ocorrência do Sinistro; :

lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes i

Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representanle fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé'
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam intluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde I

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinlstro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vll. Ausência ou intêmpestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do l

item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequênciasi

: do Sinistro.
r 8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
;suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, I

I assumidos e acordados no âmbito do Contrato Prlncipal e/ou desta Apólice.
8.3, Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou i

inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obleto da Garantia, I

que tenha gerado ou venha a gêrar uma Expectativa de Slnistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
denlre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações prêvistas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de,
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NÇÃO DA COBEBTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das'
seguintes situaçóes abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
manifestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vêz que o valor de lndenização atinla o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrêntes dos eventos r

de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de Í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.
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10. CONCORRÊNCIA OE APÓLICES E GARANTIAS
10.í. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo'
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
í0.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distlntas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 

I

da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as gaÍantias apresentadas no'
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.1. A contàtaçáo da Apólice somente poderá ser Íeita medianle proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ícará suspenso, '

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documenlação.
12.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer ouÍo meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito, I

da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de conÍataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. seÁ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

' inexistência de cobertura enquanlo perdurar a suspensão.

I 12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
I aceitaçáo da proposta.
i 12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

Í3. DTSPOSTçÕES GERATS
13.1. Quando solicltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar'
todos os documentos que dêmonstrêm o correto cumprimento das obrigaçôes garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e presladores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
í3.í.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou;
divergência entre as disposlções previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposiçôes da presente Apólice/Endosso.
'13.3, Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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I 13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do r

contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua'
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice náo conta com franquias, participações obrigatórias do SeguÍado, carência de r

qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenizaçào e Limite l

Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regisÍo do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da'
SUSEP.
13.í0. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade,

14. DEFTNTÇÓES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a ,

esta Apólice, as seguintes definições:
L Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de.
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode l

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contÍatual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes
ContÍatuais.
lV. Contrato Principal: insÍumento contralual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

, ou ações emergenciais, para evitar a caracterizaçâo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Obleto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do SinisÍo coberto pela i

Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alteraçóes da
Apólice.
Vlll. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
lX. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados.
pelo Tomador em razào do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo,
seguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contratação do Prestador de.
Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora r

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve ser conÍundido com a soma dos:
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
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uma cobertura com LI/l definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada coberlura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LIVIG.
Xll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmenle definido com o Prestador de Serviços Substituto, para

r eXeCU ção do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado nâo possua meios para
seu adimplemento de torma administrativa.
Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de opo(unidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os conlratos de prestaçáo de serviços, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o ConÍato Principal.
XVl. Pro-rata-dle: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não deconidos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de,
cobertura ou extinçáo de cobertura,/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
entregas parciais do ConÍato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica conúatada pela Administraçáo Pública para execuçáo do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas'
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamenlo dos valores comprovadamente exigidos em decoÍrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haia condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em deconência de sentença condenatória transitada em lulgado, bem
como do trânsito em lulgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

0
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice. I

Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o.
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido. 

i

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adicional, quaisquer preiuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e

incluídos na

i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTBAJUDIC]AL
3.1. Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas açoes judiciais que pleiteiem verbas cobertas :

por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias r

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimenlo da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo. ,

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTEFIZAÇÃO DO SINISTRO
4.t. Expeçfaüva-de§ioislro: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.Í. A presente cobertura adicional abrangê as ações iudiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no art.7e, inciso XXIX da Constituição da República, no,
que se reÍere ao Direito do Trabalho,
4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos l

seguros em geral,
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado r

a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em iulgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade i

subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;

'l'üMuw unto) SEGUROS
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I b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
Itrabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da I

j Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao,
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal denlro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íelto.

;4,2,2. A não formalização da Reclamação de Sinistro lornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de SinisÍo poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
7e, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos l

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçáo de Sinistro.
4.4. Estáo cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho. i

4,5. Com base em dúvida Íundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
. e/ou inÍormação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
rcerto que o prczo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
:contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

S. TNDENIZAÇÃO
5.1. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Irláximo de tndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.Í. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçâo do valor de
parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, r

compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período dei
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.Í, Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTÇOES FtNAtS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para tazer Írente a

r prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
I valor diretamente ao Autor/Reclamante.

wnrrüüt\0 0É L|CITAUÀ0

ronaw lb 93 tft untoJ SEGUROS

APÜl ILi:.
Página 13 de 14

il



E
mll,lrsSÁO DT t[J

N ' Apólice Seguro Garantia: 10-07/5-044735Í
Proposta: 5031714
Controle lnterno (Código Controle): 649652167
N' de Regisko SUSEP: 05436202500í007750447351

7.2. Ficam ratifcadas todas as demais Condições Conlratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇÕES
8.1. Em acréscimo às definiçôes constantes das Condições Contratuais da cobertura prlncipal, aplicam-

I se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
' l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Jusliça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de '

relaçáo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questáo.
11. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o l

Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertuÍa contratada.
lll. Obrigaçoes Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas l

alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o l

recolhimento das contribuiçóes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçôes trabalhistas as decorrentes do pagamento da'
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

i Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
rV. Responsabilidade Subsidiárla: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
iquando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
;denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

rcumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo iudicial.
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